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São Paulo, 2 de abril de 2020.

 

À Divisão Cível Extrajudicial 

Procuradoria da República em São Paulo

 

Prezados(as) Senhores(as) ,

 

Pelo presente, em cumprimento ao Despacho PR-SP-00035764/2020
(documento anexo), exarado pela Exma. Sra. Dra. Ana Letícia Absy, Procuradora da
República, encaminho cópia fragmnetada dos autos do PA - PPBº 1.34.001.001867/2020-
91, para autuação e livre distribuição de procedimento autônomo a um dos Ofícios de
Saúde Educação, para fiscalização da implementação da política de fornecimento de
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID-19.

No mais, ainda nos termos do Despacho supra, requer seja expedido pela
DICIVE ofício circular entre as Procuradorias da República dos Municípios para adoção
das providências que entenderem cabíveis em suas regiões.

Atenciosamente, 

 

Cristina Maria de Queiroz

Técnica Administrativa/Administração
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PR-SP-00035764/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

Autos n. 1.34.001.001867/2020-91

 

 

(Despacho saneador)

 

Trata-se de Procedimento de Acompanhamento de Políticas Públicas
instaurado a partir de orientação do CNMP e da 1ª CCR do MPF contida na nota técnica
conjunta nº 1/2020 - CES/CNMP/1ª CCR, de 26.02.2020 (fls. 03/04), visando a acompanhar
e tomar ciência dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo
para o enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

A instauração se deu por meio da Portaria PA nº 11/2020, de fls. 08/09.

Em seguida, foi expedido o OFÍCIO nº 1905/2020 ao Excelentíssimo Senhor
Doutor ANDRÉ DE CARVALHO RAMOS, Coordenador do Núcleo de Apoio Operacional
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, informando a instauração deste feito.

Distribuído o feito ao 47º Ofício (fl. 18), foi remetido a este 35º Ofício,
por existir anterior distribuição de designação para este ofício (fl. 20).

À fl. 22, foi juntado o Ofício Circular nº 08/2020/1ªCCR/MPF Brasília,
informando que a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão está em contato direto com a
ANVISA e o Ministério da Saúde e que, em caso de dúvidas, os questionamentos poderão
ser encaminhados para o e-mail 1ccr@mpf.mp.br.

Às fls. 27 e seguintes: Informações encaminhadas pela Secretaria de
Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde, em 29 de fevereiro de 2020.

Inicialmente, determinou-se a expedição dos seguintes expedientes:

-  OFÍCIO nº 2105/2020: Para o Ministério da Saúde informar as
providências adotadas para a prevenção e enfrentamento do COVID-19 no Estado de São
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Paulo, inclusive sobre o repasse de verbas para o Hospital São Paulo (UNIFESP), o
parâmetro de medicação a ser utilizado com base na experiência de outros países e a
quantidade de leitos disponíveis para atendimento, se houve ampliação da capacidade de
leitos;

- OFÍCIO nº 2099/2020: Para a Secretaria Estadual da Saúde informar as
providências adotadas para a prevenção e enfrentamento do COVID-19 no Estado de São
Paulo, inclusive sobre as medidas administrativas e de parceria com a União, com o
município de São Paulo e região metropolitana;

- OFÍCIO nº 2045/2020: Para a UNIFESP informar as providências
adotadas para a prevenção e enfrentamento do COVID-19, inclusive sobre o recebimento de
verbas federais para o Hospital São Paulo e outros equipamentos de pronto atendimento

Às fls. 38 e seguintes, juntada de informações constantes no site do
Ministério da Saúde sobre o novo Coronavírus (https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus).

Às fls. 50 e seguintes, juntada de informações constantes na internet sobre as
providências adotadas pelo Estado de SP sobre o Coronavírus
(http://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias/governo-de-sp-anuncia-campanha-de-
prevencaoao-novo-coronavirus/).

Às fls. 56 e seguintes, Ata de Reunião realizada entre esta signatária, o
Professor Eduardo Medeiros (Médico Infectologista) e a Promotora de Justiça Maria
Carolina de Almeida Antonaccio, no dia 10 de março.

Em seguida, determinou-se a expedição dos seguintes documentos:

- OFÍCIO nº 2500/2020: ao Instituto Adolfo Lutz, indagando sobre a
capacidade de atendimento para a realização dos testes do COVID-19, qual o prazo para
obtenção do resultado e valor do teste para o instituto (poder público);

- OFÍCIO nº 2498/2020: ao Ministério da Saúde, indagando sobre a
existência de política pública de prevenção e enfrentamento do COVID-19 no ambiente
prisional;

- OFÍCIO nº 2503/2020: à Secretaria de Administração Penitenciária
indagando sobre a existência de política pública de prevenção e enfrentamento do
Coronavírus COVID-19 no sistema prisional paulista;

- OFÍCIO nº 2507/2020: ao Superintendente da Polícia Federal em São
Paulo indagando sobre a existência de política pública de prevenção e enfrentamento do
Coronavírus COVID-19 nas carceragens sob tutela da Polícia Federal em São Paulo.
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Às fls. 65 e seguintes, veio a Manifestação n. 20200020109, cadastrada no
Digi-Denúncia desta Procuradoria da República, por Adriana Del Fiaco, relatando a
existência de uma Nota de Esclarecimento da Sociedade Brasileira de Infectologia, no
sentido de que não haveria respaldo para as escolas restringirem o acesso e orientarem aos
pais de crianças assintomáticas que retornarem de áreas com caso de Coronavírus a
adotarem medidas de quarentena para evitar a disseminação descontrolada da doença.

Às fls. 76 e seguintes, veio aos autos notícia de que o exame para detectar o
coronavírus foi incluído no rol da ANS de exames a serem cobertos pelos planos de saúde
(Resolução Normativa nº 453, de 12 de março de 2020). Em razão disso, determinou-se a
autuação de novo feito com livre distribuição ao grupo de Procuradores que atuam na área
do Consumidor para acompanharem se os planos de saúde estão cumprindo a determinação
federal (fl. 78).  

Foram expedidos os seguintes documentos:

- OFÍCIO nº 2768/2020: a o Secretário da Receita Federal, requisitando
fosse informado se foi ou será adotada alguma medida com vistas a adiar ou suspender os
prazos da RFB, especificamente os de entrega de declaração de imposto de renda da pessoa
física, previsto para 30 de abril, indicado por especialistas como período crítico do surto;

- OFÍCIO nº 2776/2020: à Superintendência da Federal do Brasil da 8ª
Região, requisitando fosse informada a adoção de medidas com vistas a adiar ou suspender
os prazos no âmbito dessa Região Fiscal da RFB, bem como para restringir a circulação de
pessoas nos respectivos órgãos, tais como: a) suspensão de atendimentos presenciais e de
emissão de intimações, notificações de lançamento e cobranças; b) possibilitar a abertura de
protocolo por meio de "chat"; c) iniciar atendimento virtual e/ou telefônico de todos os
serviços possíveis; e d) fornecer orientações apenas por meio de "chat" virtual" e/ou
telefone.

- OFÍCIO nº 2778/2020: à Superintendência Regional do INSS em São
Paulo, solicitando fosse informada a adoção de medidas com vistas a adiar ou suspender os
prazos no âmbito dessa Regional, bem como para restringir a circulação de pessoas nos
respectivos órgãos, tais como: a) suspensão de atendimentos presenciais; b) possibilitar a
abertura de protocolo por meio de "chat"; c) iniciar atendimento virtual e/ou telefônico de
todos os serviços possíveis; e d) fornecer orientações apenas por meio de "chat" virtual"
e/ou telefone. e) adiamento de perícias médicas com prorrogação de benefícios mediante
apresentação de atestados médicos por via eletrônica;

Em 17/03/2020, foi realizada reunião entre a Procuradora infra-assinada e
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o Gabinete Integrado de Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus-19 (GIAC-
COVID19), instituída na Procuradoria Geral da República através da Portaria PGR/MPU n.
59, de 16 de março de 2020 (cópia juntada às fls. 104 e seguintes). Na ocasião, foi
informado que os Ofícios encaminhados ao Ministério da Saúde foram remetidos ao
referido Gabinete.

Ainda, diante da ausência de respostas aos questionamentos formulados e da
urgência da situação, foram eles encaminhados novamente, desta vez diretamente ao GIAC-
COVID19, através do e-mail de contato fornecido durante a reunião.

Assim, foram expedidos:

- OFÍCIOS nº 2770/2020 e 2773/2020: Ao GIAC-COVID19, vinculado à
1ª CCR, questionando sobre as respostas recebidas do Ministério da Saúde e
indicando pontos a serem discutidos com o órgão;

- OFÍCIO nº 2779/2020: ao Superintendente da Polícia Federal em São
Paulo, indagando as providências efetivamente adotadas, notadamente a fim de diminuir e
suspender os atendimentos e agendamentos de emissão de passaportes, limitando tais
atividades a casos emergenciais. Foram solicitadas, ainda,  informações sobre quais as
medidas adotadas para possibilitar que os funcionários terceirizados permaneçam em suas
residências, obedecendo à quarentena recomendada pelo Ministério da Saúde.

Às fls. 106/107, juntada de cópia do DESPACHO Nº 5613842/2020 SP-CR-
O1V, no Processo SEI nº 0006394-56.2020.4.03.8001, em que o juízo federal, Corregedor
da Unidade de Contenção da Polícia Federal em São Paulo, considerando pedido formulado
pela Polícia Federal e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus(COVID-19), deferiu o pedido, com
efeito IMEDIATO, das visitas sociais dos presos custodiados na Unidade de
Trânsito/Contenção Provisória da Polícia Federal em São Paulo.

Às fls. 118 e seguintes, Informação datada de 19 de março de 2020, sobre a
emissão e retirada de passaportes na região metropolitana de São Paulo, atestando que:

Em razão do fechamento dos shoppings West Plaza, Ibirapuera e Eldorado,
a partir de 19.03.20, os Postos de Emissão de Passaporte - PEPs
localizados nestes estabelecimentos permanecerão fechados.

Os demais PEPs localizados em shoppings da região metropolitana de São
Paulo, estarão abertos apenas para entrega de passaportes já
confeccionados, enquanto os shoppings permanecerem em atividade.

Todos os requerentes que estão agendados para confecção de passaporte
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em algum PEP da região metropolitana de São Paulo e que tenham
passagem emitida para viagem internacional nos próximos 30 dias, deverão
comparecer diretamente na Superintendência da Polícia Federal em São
Paulo (Rua Hugo D’antola, 95, Lapa), na data e horário que foram
agendados.

Os requerentes que já solicitaram seus passaportes e não conseguirem
recebê-los em razão do fechamento dos shoppings e do respectivo PEP,
desde que tenham passagem emitida para as próximas 72 horas, deverão
comparecer à Superintendência da PF em São Paulo munidos de
documentos de identificação pessoal e passagem impressa, para
atendimento.

Às fls. 119 e seguintes, MENSAGEM OFICIAL-CIRCULAR DIREX/PF
NÚMERO 04/2020, datada de 16/03/2020, trazendo as orientações expedidas no âmbito
das atividades de Polícia de Imigração, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde
pública ou até nova orientação da Diretoria-Executiva.

Foi expedido o OFÍCIO nº 2859/2020, em 19 de março de 2020, à Gerência
Administrativa do Banco Central em São Paulo/SP, indagando as providências adotadas
pelos Bancos no Estado de São Paulo, a fim de diminuir o atendimento presencial e
divulgar os serviços eletrônicos e atendimentos remotos.

À fl. 127, Ofício SEI nº 33/2020/SR-I/PRES-INSS, de 20 de março de 2020,
informando que as diretrizes do INSS são deliberadas pela Presidência e Diretorias do
INSS, localizadas em Brasília e que, em virtude disso, nosso Ofício nº 2778/2020 seria
encaminhado para manifestação da Presidência do INSS. 

"Posição do Conselho Federal de Medicina sobre a pandemia de COVID¿19: 
contexto, análise de medidas e recomendações", datada de 17 de março de 2020.  

Às fls. 150/153, juntada de cópias das PORTARIA Nº 125 e 126, DE 19 DE
MARÇO DE 2020, que dispõem sobre a restrição excepcional e temporária de entrada
no País de estrangeiros oriundos dos países que relaciona, conforme recomendação da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

Às fls. 156/160, juntada do Informativo nº 03 do GIAC-COVID-19, de 22
de março de 2020, contendo respostas a alguns dos questionamentos existentes nestes
autos.

Em seguida, foram expedidos os seguintes documentos:

- OFÍCIO nº 2943/2020, de 23 de março de 2020, à Federação Brasileira de
Bancos - FEBRABAN, indagando as providências efetivamente adotadas pelos Bancos no
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Estado de São Paulo, a fim de diminuir o atendimento presencial e divulgar os serviços
eletrônicos e atendimentos remotos;

- OFÍCIO nº 2946/2020, de 23 de março de 2020, ao Gabinete Integrado de
Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus-19 (GIAC-COVID19), da 1ª Camara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, Desse modo, para melhor instrução
deste procedimento, solicitando que questione novamente o Ministério da Saúde acerca dos
pontos destacados e que ainda não foram respondidos a contento.

Às fls. 171/178, juntada do Informativo GIAC nº 05, de 23 de março de
2020, expedido pelo Gabinete Integrado de Acompanhamento da Epidemia da Doença do
Novo Coronavírus (GIACCOVID19).

Às fls. 179/188, juntada de OFÍCIO-CIRCULAR Nº 6/2020/GAB-
DPDC/DPDC/SENACON/MJ, datado de 19 de março de 2020, procedente do Gabinete do
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, encaminhando, para conhecimento,
a Nota Técnica n.º 8/2020/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ8 (11277339), referente ao
estudo técnico conjunto a respeito de abusividade no reajuste do preço de produtos, em
decorrência da pandemia de Covid-19 - “coronavírus”- declarada pela Organização
Mundial de Saúde (OMS), elaborada pela Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento
de Mercado deste Departamento e pela Secretaria de Advocacia da Concorrência e
Competitividade do Ministério da Economia. 

Por meio do Despacho de fls. 190/191, verificou-se que foi publicada no
dia 23/03/2020, a Portaria n. 412, de 20 de março de 2020, determinando a suspensão de
atendimentos presenciais nas Agências do INSS até 30 de abril de 2020. Referida Portaria,
em seu art. 9º, também autoriza que as instituições financeiras efetuem o pagamento de
benefícios e comprovação de vida por meio de apresentação de procuração. Considerando
que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) também elaborou um Plano de
Contingenciamento visando a lidar com a situação dos órgãos públicos diante do novo
coronavírus, recomendando, dentre outras medidas, a realização de ações para a construção
urgente de um plano contingencial junto aos Institutos de Seguridade Social da União
(INSS), dos Estados e dos Municípios, onde houver, para apresentarem no prazo de 5 dias
uma estratégia para a realização dos pagamentos descentralizados, ágeis e seguros dos
benefícios previdenciários e assistenciais, no início de cada mês, em cada unidade da
federação, diante do grave cenário produzido pela pandemia, determinou-se a expedição de
novo ofício, questionando a respeito das providências adotadas para ocorrência dos
“pagamentos descentralizados, ágeis e seguros”, já que a portaria citada exige o
comparecimento de alguém que, mediante procuração, receberá os valores correspondentes
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ao benefício do segurado, além de sua comprovação de vida.

Expediu-se, então, o OFÍCIO nº 2959/2020 ao Superintendente Regional –
Sudeste I Superintendência Regional do INSS em São Paulo, realizando questionamentos
complementares.

Após, foi expedido o OFÍCIO nº 2960/2020, de 23 de março de 2020, à
Presidência do INSS, solicitando o envio de plano de estratégia para a realização dos
pagamentos descentralizados, ágeis e seguros dos benefícios previdenciários e assistenciais,
no início de cada mês, em cada unidade da federação, diante do grave cenário produzido
pela pandemia. Questionou-se, ainda, quais medidas estão sendo ou serão adotadas para
agilizar e proteger aqueles que precisarem se locomover às instituições financeiras; se
houve acordo com os bancos responsáveis em relação a tal situação; e, ainda, que formas de
pagamento poderiam ser adotadas sem exigência de comparecimento pessoal. Ademais,
solicitou-se esclarecimentos acerca da possibilidade de dispensar a comprovação de vida e
a necessidade de comparecimento presencial – seja do segurado ou de seu representante
legal – durante o período em que se mantiver a situação.

Considerando a suspensão do funcionamento das redes de ensino públicas,
foram enviados, ainda, os seguintes expedientes:

- OFÍCIO nº 2961/2020, de 23 de março de 2020, ao Comitê Operativo de
Emergência Ministério da Educação, solicitando, em suma, informações acerca da forma
e se continuará sendo ofertada merenda escolar no período de enfrentamento aos efeitos do
COVID-19. 

- OFÍCIO nº 2962/2020, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, questionando se há notícias de como estão sendo aplicados os valores
destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados à Secretaria Estadual de
Educação de São Paulo e às Secretarias de Educação nos Municípios de São Paulo, São
Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Francisco Morato, Taboão da Serra, Juquitiba,
Caieiras, Embu-Guaçu, abrangidos pela atuação desta Procuradoria da República. Indagou-
se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses recursos recebidos do
FNDE para implemento do PNAE serão utilizados durante o período de suspensão das
aulas em toda a rede de ensino. Por fim, solicitou-se fosse informado se novos recursos
serão repassados a esses entes como medidas destinadas ao contingenciamento do novo
coronavírus no âmbito do PNAE.

- OFÍCIO nº 2972/2020, de 23 de março de 2020, à Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo, solicitando esclarecimentos sobre como estão sendo aplicados os
valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados
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à Secretaria Estadual de Educação de São Paulo, bem como se haveria informações acerca
do planejamento de como esses recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE
seriam utilizados durante o período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

- OFÍCIO nº 2973/2020, de 23 de março de 2020, à Secretaria da Educação
do Município de São Paulo, solicitando esclarecimentos sobre como estão sendo aplicados
os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já
repassados à Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, bem como se haveria
informações acerca do planejamento de como esses recursos recebidos do FNDE para
implementação do PNAE seriam utilizados durante o período de suspensão das aulas em
toda a rede de ensino. Os mesmos questionamentos foram feitos à Secretaria Municipal de
Educação de Francisco Morato, Caieiras, Embu Guaçu, São Lourenço da Serra, Franco
da Rocha, Taboão da Serra e Juquitiba, por meio dos seguintes expedientes,
respectivamente: OFÍCIO nº 2976/2020, OFÍCIO nº 2981/2020, OFÍCIO nº 2982/2020,
OFÍCIO nº 2974/2020, OFÍCIO nº 2975/2020, OFÍCIO nº 2977/2020 e OFÍCIO nº
2978/2020.

Às fls. 220 e seguintes, resposta do INSS ao OFÍCIO nº 2778/2020,
informando que, em 20 de março de 2020, foi publicada a Portaria nº 412/PRES/INSS, que
trata, dentre outras, das seguintes questões:

"Art. 1º Adotar as seguintes medidas, para resguardar os direitos dos
segurados e beneficiários enquanto perdurar a suspensão do atendimento
ao público, determinada pela Portaria nº 8.024, de 19 de março de 2020,
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT do Ministério
da Economia:

I - atendimento às solicitações dos requerentes de forma remota; I

I - dispensa de autenticação de cópias de documentos específicos nas
unidades de atendimento, por prazo determinado, nos termos dos arts. 8º e
9º do Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017;

III - suspensão dos prazos para cumprimento de exigências que não
puderem ser cumpridas pelos canais remotos; e

IV - autorização aos agentes bancários para pagamento de benefícios e
prova de vida por meio de procurador ou representante legal, sem o prévio
cadastramento junto ao INSS.

Art. 2º Fica suspenso o atendimento presencial nas unidades do INSS até 30
de abril de 2020, permtiida a prorrogação.

§ 1º Os requerimentos dos serviços previdenciários e assistenciais neste
período deverão ser realizados exclusivamente por meio dos canais
remotos.

§ 2º Os agendamentos serão suspensos, inclusive de reabilitação
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profissional e serviços social, devendo ser reagendados apenas quando do
restabelecimento do atendimento,garantida a manutenção da DER.

§ 3º Deverão ser fixados na entrada das unidades cartazes, a serem
disponibilizados pelo INSS, sobre a suspensão e remarcação dos serviços.

Art. 3º As Agências da Previdência Social - APS manterão plantão, em
horário comercial, destinado exclusivamente a prestar esclarecimento aos
segurados e beneficiários quanto à forma de acesso aos canais de
atendimento remotos.

§ 1º As atividades de que trata o caput e outras que o INSS vier a executar
em caráter de plantão serão realizadas por meio de telefone ou outras
formas de contato remoto.

§ 2º As Gerências-Executivas poderão configurar redirecionamento de
linhas telefônicas para atendimento do disposto no caput.

§ 3º O INSS poderá executar atividades de orientação e outros serviços por
meio de ferramentas que viabilizem o contato remoto por texto, áudio ou
vídeo, conforme ato da Diretoria de Atendimento - DIRAT.

§ 4º A DIRAT manterá lista atualizada dos contatos das unidades no sítio
do INSS na Internet.

Art. 4º O INSS disciplinará o exercício de atividades remotamente pelos
servidores durante o período de restrição de atendimento ao público,
garantindo-se a máxima eficiência no atendimento aos serviços oferecidos
aos cidadãos." 

 

À fl. 238, despacho que, diante das informações fornecidas pela Polícia
Federal (resposta ao ofício nº 2507/2020 - PRSP 00031004/2020) sobre a situação dos
presos, determinou a expedição de ofício para a DICIVE requerendo a instauração de novo
procedimento para apurar tal situação, a ser distribuído por dependência ao procedimento
em epígrafe.

Às fls. 240 e seguintes, Ofício FB-0463/2020, encaminhado pela Federação
Brasileira de Bancos -FEBRABAN, em resposta ao Ofício nº. 2943/2020, esclarecendo
que:

"o setor bancário tem orientado o consumidor, por meio de campanhas de
mídia e redes sociais, a utilizar os canais remotos para as transações
bancárias, com o objetivo de evitar a concentração de consumidores nas
agências. Os canais de atendimento remoto, como mobile, internet banking
e call centers oferecem praticamente a totalidade das transações
financeiras do sistema bancário. Esses recursos tecnológicos, portanto,
dispensam o comparecimento dos consumidores às agências bancárias.

Em caso de necessidade, a rede de autoatendimento (ATMs), com seus 170
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mil terminais espalhados em todo o país, também está à disposição da
população para saques e depósitos.

Para as situações excepcionais, em que a presença nas agências se mostrar
absolutamente indispensável, os bancos intensificaram as medidas de
higienização pessoal e das instalações bancárias, inclusive agências e
caixas eletrônicos.

Nestes casos, com o objetivo de assegurar a prestação de serviços
essenciais, preservando o compromisso do setor com a garantia de
segurança no atendimento ao público, especialmente os segmentos mais
vulneráveis da população, os bancos manterão as agências bancárias
abertas em horários diferenciados. Em regime contingenciado, ou seja, com
limite de pessoas no interior das agências e apenas com transações
essenciais, as agências realizarão atendimento ao público no mínimo das
10 às 14 horas.

Além disso, os bancos também adiantaram a abertura de determinadas
agências, para atendimento exclusivo de consumidores de maior risco, em
especial, aposentados e pensionistas, em, no mínimo, uma hora. A escolha
das agências atende o perfil desses públicos, que recebem suas
aposentadorias e benefícios na rede bancária, sendo que os clientes serão
avisados dos novos horários por meio de comunicado na própria agência.

Os novos horários foram estabelecidos dentro das normas do Banco
Central, que, por meio da Circular 3.991/20, possibilitou às instituições
financeiras alterar horários de atendimento ou suspender serviços em
agências selecionadas de forma pontual e por períodos limitados de tempo.

Os clientes serão devidamente informados pelos canais de comunicação de
cada banco. Nesse sentido, com exceção das agências bancárias fechadas
em razão de atos do poder Executivo local ou estadual, o setor tem
trabalhado para assegurar as determinações do regulador, bem como para
atender ao disposto no Decreto Federal 10.280/2020, que define os serviços
públicos e atividades essenciais, visando assegurar o atendimento à
população.

Outra medida a ser destacada busca contribuir para a manutenção do
equilíbrio financeiro de consumidores e microempresários. Banco do
Brasil, Bradesco, Caixa, Itaú Unibanco e Santander estão comprometidos
em atender pedidos de prorrogação, por 60 dias, dos vencimentos de
dívidas de clientes pessoas físicas e micro e pequenas empresas para os
contratos vigentes em dia e limitados aos valores que já foram usados pelo
consumidor. Cada instituição irá definir o prazo e as condições dos novos
pagamentos.

Por fim, em relação à proteção dos bancários, foi criada a Comissão
Bipartite Covid-19.

A FEBRABAN tem se reunido com as 236 entidades sindicais que
representam os cerca de 450 mil bancários de todo o Brasil para discutir

 
Página 10 de 25

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
A
N
A
 
L
E
T
I
C
I
A
 
A
B
S
Y
,
 
e
m
 
0
2
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
0
:
4
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
8
4
7
A
E
9
1
A
.
B
0
D
8
7
3
B
A
.
1
8
C
E
9
B
4
9
.
5
4
1
7
A
3
E
A



medidas de contenção ao COVID-19. Essas e outras medidas já
mencionadas estão detalhadas no site da Federação
https://portal.febraban.org.br/ Aproveitamos o ensejo para reafirmar nosso
compromisso com a proteção da sociedade e dos bancários em relação à
COVID - 19, além do esforço para a manutenção da prestação de serviços
essenciais, permanecendo à disposição."

Às fls. 245, Ofício nº 32/2020 (PR-SP-00033385/2020), remetido pela
Diretora do Departamento de Educação de São Lourenço da Serra, em atenção ao Ofício
nº 2974/2020, informando que não está recebendo recursos do PNAE (FNDE).

Às fls. 247/248 e 262/263, Ofício nº 9249/2020/Coefa/Cgpae/Dirae-FNDE,
em que o FNDE esclarece o que se segue:

"Quanto à forma de aplicação dos valores destinados à aquisição de
gêneros alimentícios já repassados às Entidades Executoras mencionadas,
sugere-se que essa douta Procuradoria realize consulta às próprias
entidades, pois o FNDE não realizou monitoramento nessas localidades em
2020. Contudo, espera-se que a utilização esteja sendo realizada seguindo
as normatizações do PNAE.

3. Assim, no que compete a este Fundo informar no momento, esclarece-se
que aos repasses dos recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE) às Entidades Executoras mencionadas estão ocorrendo
regularmente, exceto no que concerne aos municípios de São Lourenço da
Serra e Francisco Morato: o primeiro encontra-se com os repasses
suspensos devido a inadimplência relativa à Prestação de Contas do PNAE
do exercício de 2012; o segundo recebeu as duas primeiras parcelas de
2020, porém entrou em suspensão em 11 de março deste ano devido a
inadimplência na Prestação de Contas do PNAE do exercício de 2014. (...)

4. Quanto à utilização dos recursos do PNAE durante a suspensão das
aulas devido à pandemia COVID-19, inicialmente, esclarecemos que a
legislação do PNAE determina que os recursos federais destinados à
alimentação escolar transferidos pelo FNDE ao Estados, Municípios e
Distrito Federal deverão ser utilizados para atender aos estudantes durante
o período letivo.  (...)

5. Contudo, cabe ressaltar que, tendo em vista a Pandemia, o
MEC e o FNDE estão estudando alternavas e estratégias para o
PNAE, a fim de garantir a segurança alimentar e nutricional
dos estudantes; migar eventuais desperdícios dos gêneros
alimentícios já adquiridos pelos estados e municípios; e
minimizar o impacto negativo aos fornecedores da alimentação
escolar.

6. Dessa forma, considerando que estratégias emergenciais
estão em vias de serem implementadas pelo MEC e pelo FNDE,
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informa-se que, em breve, será publicada norma que
possibilitará o atendimento a todos os estudantes da Educação
Básica no âmbito do PNAE.

7. Para quaisquer esclarecimentos sobre os repasses do PNAE,
entrar em contato pelo endereço eletrônico coefa@fnde.gov.br
ou pelo telefone (61) 2022-5658."

Às fls. 253 e 301, Ofício SEDUC nº 299/2020, do Município de Taboão da
Serra, em resposta ao nosso OFÍCIO nº 2977/2020, informando que os valores recebidos
do FNDE para o programa de Alimentação Escolar (PNAE) assim como as despesas
empenhadas, liquidas e pagas no período de 01/01/2020 a 26/03/2020 foram utilizados para
compra de alimentos, que foram distribuídos nas escolas para a merenda escolar até o dia
23/03/2020 momento que foram paralizadas as aulas. Após a paralisação das aulas os
alimentos que restaram foram recolhidos e estocados no Departamento de Alimentação e
Suprimentos (DEAS), local que é monitorado a estocagem e as datas de validade, que
variam entre agosto de 2020 a fevereiro de 2021. Esses alimentos ora estocados serão
novamente distribuídos nas unidades escolares da rede municipal para consumo
dos educandos quando da retomada das aulas. Ressaltou-se, ainda, que, muito embora
entendemos que o país está passando por uma crise sem precedentes no enfrentamento e
combate do Covid -19, até o presente momento, não há possibilidade de utilização dos itens
da alimentação escolar, adquiridos por meio dos recursos do PNE para doação de cestas
básicas Kits ou similares, eis que, para que haja tal possibilidade, se faz necessário a
emissão de ato normativo por parte do MEC, responsável pelo gerenciamento dos recursos
destinados a alimentação escolar.

Às fls. 264, Ofício (SEMEC) nº 151/2020, enviado pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura de Juquitiba, em atenção ao Ofício nº 2978/2020, informando que a
oferta de merenda escolar está suspensa no período de enfrentamento ao COVID-19 e os
recursos recebidos do PNAE para essa finalidade encontram-se aplicados em conta
corrente.

Às fls. 266/267 e 369/370, Ofício nº 33/2020, enviado pela Secretaria
Municipal de Educação de Franco da Rocha, informando que, como alternativa à oferta de
merenda escolar no período de enfrentamento ao COVID-19, estão sendo realizadas
entregas de pequenos kits de alimentos que estão próximos de sua data de validade às
famílias de crianças matriculadas na rede de ensino municipal e cadastradas no Programa
Bolsa Família Entrega do Município.

INFORMATIVO GIAC 07 , de 25 de março de 2020 juntado às fls.
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282/291.

INFORMATIVO GIAC 08 , de 26 de março de 2020 e Boletim (Edição nº 1
- 26 de março de 2020), expedidos pelo Gabinete Integrado de Acompanhamento da
Epidemia do Covid-19, juntados às fls. 292/300, de onde se extraem as seguintes
informações relevantes para este feito:

"(...) 6) Utilização da Cloroquina no tratamento da COVID-19

O Ministério da Saúde começa a distribuir aos estados, a partir desta
quinta-feira (26), 3,4 milhões de unidades dos medicamentos cloroquina e
hidroxicloroquina para uso em pacientes com formas graves da Covid-19.
O fármaco, contudo, é indicado apenas para uso de curto prazo. Fonte:
Ministério da Saúde. Disponível em:
https://www.saude.gov.br/noticias/agenciasaude/46601-cloroquina-podera-
ser-usada-em-casos-graves-do-coronavirus

7) Regulamentação da Telemedicina

A Portaria nº 467, de 20 de março de 2020, regulamentou, em caráter
excepcional e temporário, as ações de Telemedicina. Fonte: Ministério da
Saúde. Disponível em: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n467-de-
20-de-marco-de-2020-249312996

8) Distribuição de EPIs: O Ministério da Saúde anunciou que distribuiu
6,690.000 (seis milhões seiscentos e noventa mil) de máscaras cirúrgicas.
Informou, ainda, a aquisição de 45 milhões de máscaras e licitação para
obtenção de mais 200 milhões. Fonte: Coletiva de imprensa do Ministério
da Saúde em 26 de março de 2020.

9 ) Aplicativo

O Ministério da Saúde lançará aplicativo de atendimento automático com
orientações sobre a doença, prevenção, formas de contaminação, protocolo
de atendimento para profissionais de saúde e esclarecimento de fake News.

(...)

12) Atos normativos Continuam disponíveis para os membros do Ministério
Público os atos normativos relacionados à pandemia, coletados pela Casa
Civil. São quase 300 atos, de variados órgãos, disponíveis em:
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1MK0syn9T2AbKfzQpchzqRqAEc
y6zXAnK5IxOqALAT4/edit?usp=sharing"

 

Por meio do Despacho de fls. 304/305, de 30 de março de 2020, verificou-
se que, até aquele momento, havia 3 notícias de apreensões de equipamentos hospitalares,
como respiradores, pelo poder público de Cotia, Sumaré e São Roque: 
https://g1.globo.com/google/amp/sp/sorocabajundiai/noticia/2020/03/28/apos-decreto-de-
calamidade-publica-prefeitura-de-sao-roqueretira-respiradores-de-hospital-
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particular.ghtml;  https://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2020/03/27/governo-de-
spconfisca-500-mil-mascaras-de-empresa-em-sumare.ghtml; e 
https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/03/27/prefeitura-de-cotiaconfisca-
equipamentos-da-magnamed-fabricante-de-respirador-pulmonar.ghtml.

Além da  Lei n. 13.979/20, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019, tratando da possibilidade de requisição desses
equipamentos, foi possível identificar a existência de pelo menos um decreto estadual no
mesmo sentido, editado pelo Governo do Estado do Paraná (Decreto n. 4.315/2020).

Considerando que, com fulcro no mesmo fundamento, já houve requisições
desses produtos e equipamentos hospitalares pelos municípios, bem como a existência de
previsões nesse sentido pelos governos federal e estadual, averiguou-se a possibilidade de
os entes municipais editarem normas com a mesma finalidade e, com isso, assim como
ocorreu no caso de Cotia, acirrar disputas por equipamentos entre os entes da federação
sem que saibamos os critérios utilizados por cada um deles. Nesse passo, foram
expedidos Ofícios à Secretaria Estadual de Saúde, bem como às Secretarias Municipais
de Saúde abrangidas pela PR/SP, solicitando fosse informado se há normas estaduais e/ou
locais acerca da possibilidade de requisições de produtos hospitalares e EPI's. Além disso,
caso já tenha havido alguma requisição, foi solicitado sejam informados os critérios que
embasam essas requisições já efetivadas e os demonstrativos de sua necessidade, ou seja,
de que o Estado/Município, com a sua estrutura, não tem condições de atender às demandas
ocorridas.

Foram então expedidos os seguintes documentos:

- OFÍCIOS nº 3203/2020, 3210/2020,
3212/2020, 3204/2020, 3205/2020, 3209/2020 3206/2020 e 3211/2020 às Secretarias de
Saúde de São Paulo, Juquitiba, Taboão da Serra, Caieiras,  Embu-Guaçu, Francisco
Morato, Franco da Rocha e São Lourenço da Serra  respectivamente.

- OFÍCIO nº 3202/2020 à Secretaria de Estado de Saúde Governo do Estado
de São Paulo.

Despacho às fls. 336, diante de notícias que circularam na mídia, informando
que a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo estaria orientando as unidades de saúde a
notificar apenas casos graves da doença, o que poderia levar à subnotificação e consequente
defasagem dos dados, determinou a expedição de novo Ofício à Secretaria de Saúde do
Estado, a fim de obter maiores informações. Nesse passo, foi expedido o OFÍCIO nº
3221/2020 à Secretaria de Estado de Saúde.
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Por meio do despacho de fls. 348, verificou-se a ausência de resposta aos
ofícios n. 2105/2020, 2500/2020 e 2768/2020, determinando-se a sua reiteração.

Desse modo, foi expedido:

- OFÍCIO nº 3274/2020 à Diretora Geral do Instituto Adolfo
Lutz, reiterando os termos do nosso Ofício n. 2500/2020, datado de 11 de março de 2020;

- OFÍCIO nº 3281/2020 ao Secretário da Receita Federal, reiterando os
termos do nosso Ofício n . 2768/2020; e

- OFÍCIO nº 3273/2020 ao Secretário Executivo do Ministério da
Saúde, reiterando os termos do nosso OFÍCIO nº 2105/2020, datado de 04 de março de
2020.

Verificou-se, ainda, a instauração de procedimento próprio de n.
1.34.001.002595/2020-46, para apurações específicas das condições dos estabelecimentos
prisionais, razão pela qual determinou-se a extração de cópias dos Ofícios n. 2503/2020,
2498/2020 e 2507/2020 (com cópia também da resposta deste, já anexada a estes autos),
com a consequente remessa ao aludido feito.

Além disso, em relação à Manifestação 20200020109, trazida aos autos por
Adriana Del Fiaco, às fls. 65 e seguintes, foi indeferida instauração de procedimento
específico para apurar os fatos noticiados, notificando-se, via e-mail, a representante acerca
da decisão (E-mail nº 1118/2020 à fl. 250). 

Por meio do despacho de fl. 255, diante de relatos e notícias de
subnotificações de casos suspeitos da doença causada pelo COVID-19, determinou-se a
expedição de Ofícios à Vigilância Sanitária, ao Conselho Regional de Medicina do Estado
de São Paulo (CREMESP) e ao Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo
(COREN-SP), a fim de questionar sobre a possibilidade de fazer constar da Declaração de
Óbito a situação de “Suspeita de Covid”, na pendência de investigação da causa mortis.
Para tanto, foram expedidos:

- OFÍCIO nº 3283/2020 à Presidente do Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo (CREMESP);

- OFÍCIO nº 3284/2020 à Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem do Estado de São Paulo (COREN-SP);

- OFÍCIO nº 3282/2020 à Coordenação Regional de Portos, Aeroportos e
Fronteiras - CRPAF-SP.

Às fls. 368/369, Ofício nº 43/2020-SUP/SAME/FM, encaminhado pelo
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Serviço de Assistência Médica de Francisco Morato, em resposta ao Ofício nº 3206/2020,
informando que ainda não houve requisições de produtos hospitalares, bem como que
naquele município ainda não há regulamento próprio nesse sentido.

Às fls. 372 e seguintes, foi expedida a RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020
recomendando à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, na pessoa de seu Secretário
de Estado, Excelentíssimo Senhor José Henrique Germann Ferreira, o aperfeiçoamento das
informações que concernem os cuidados e medidas tomadas para contenção da pandemia
de COVID-19, dando cumprimento à Lei de Acesso à Informação, bem como observando o
interesse público inerente a tais dados, devendo, especificamente: 1) Apresentar os estoques
já existentes de todos os materiais, insumos e equipamentos com seus quantitativos,
adquiridos para o enfrentamento da pandemia, e cronograma de sua distribuição/entrega
aos Municípios desta unidade federativa, além dos critérios utilizados para a divisão entre
os entes; 2) Apresentar todos os materiais, insumos e equipamentos com seus quantitativos,
adquiridos para o enfrentamento da pandemia, que ainda não estão em estoque, mas
cobertos por contrato já vigente, com a data de previsão de entrega e cronograma de
sua distribuição/entrega aos Municípios desta unidade federativa, além dos critérios
utilizados para a divisão entre os entes; 3) Apresentar todos os materiais, insumos e
equipamentos com seus quantitativos, adquiridos e a adquirir para o enfrentamento da
pandemia e destinados à rede de saúde localizada em São Paulo, com a data de previsão de
entrega e cronograma de sua distribuição/entrega; 4) Publicar Boletim Diário com a
atualização das informações acima indicadas diante da dinâmica das situações que vêm se
apresentando no decorrer da pandemia; 5) Especificar todos os materiais, insumos e
equipamentos com seus quantitativos já distribuídos aos Municípios; 6) Apresentar as
medidas adotadas para buscar resolver as faltas sistêmicas de alguns materiais, insumos e
equipamentos, necessários para o enfrentamento da pandemia, bem como especificar quais
são eles. Foi concedido, nos termos dos arts. 6º, inciso XX, e 8º, § 5º, da Lei Complementar
nº 75/1993, o prazo de 5 (cinco) dias para que seja informado ao Ministério Público Federal
o acatamento ou não da recomendação.

Cópia da recomendação foi encaminhada à 1ª CCR, por meio do Ofício nº
3333/2020, bem como ao Senhor José Henrique Germann Ferreira, Secretário de Estado
Secretaria de Estado de Saúde, por meio do OFÍCIO nº 3335/2020, em  1º de abril de
2020.

Em atenção ao Ofício nº 2099/2020, às fls. 382/383, foi juntada resposta da
Secretaria de Estado de Saúde, informando que:

"1. Há plano de contingência para prevenção e enfrentamento do COVID-
19 Estado de São Paulo. Foram também elaborados Planos de
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Contingência Regionais, em cada uma das 17 regionais de saúde do
Estado. O Hospital São Paulo informou possibilidade de ampliação de 30
leitos de Clínica Médica e 35 leitos de UTI (sendo 15 para ampliação
imediata e 20 a ser inaugurado mediante aquisição de equipamentos).

2. Até a presente data, temos entre inaugurados e a inaugurar, 682 leitos
(estaduais e município de São Paulo), números que certamente serão
modificados de acordo com as necessidades e situação epidemiológica.

3. As orientações do Ministério da Saúde em relação ao isolamento
domiciliar são para os casos de pessoas que tem sinais e sintomas de
COVID19 (confirmadas ou não) e que se apresentam em bom estado
clínico, com possibilidade de monitoramento dos sintomas em domicílio, e
compete aos gestores municipais o monitoramento dos pacientes nessa
situação. Caso os sintomas se agravem, a orientação é de que o paciente
procure um serviço de saúde para avaliação clínica. Desta forma, não está
no protocolo o acionamento de atendimento domiciliar.

4. As medidas que interferem na circulação de pessoas são aquelas
estabelecidas pelos Decretos estaduais nºs 64.862 de 13/03/20, 64.864 de
17/03/20, 64.865 de 18/03/20, 64.879 de 20/03/20, 64.880 de 20/03/20 e
64.881 de 22/03/20."

Na mesma ocasião, foi juntada cópia das orientações expedidas pela
Secretaria (fls. 384/400).

Às fls. 405, juntada do Ofício nº 151/2020 (PR-SP-00035972/2020),
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de Embu-Guaçu, em resposta ao Ofício
nº 3205/2020 (PR-SP- 00034471/2020), informando que solicitou EPI's e equipamentos
hospitalares aos governos estadual e federal, mas não informou acerca da existência de
requisições a particulares ou de legislação específica. 

Às fls. 408, juntada do Ofício SMS 126/2020 (PR-SP-00035988/2020),
remetido pela Secretaria Municipal de Saúde de Caieiras, em atenção ao Ofício n°
3204/2020 (PR-SP-00034467/2020), informando que não há Normas e/ou Decreto
Municipal que autorize o poder Público deste Município, a realizar requisições dos insumos
e /ou equipamentos descritos;

É o relato de todo o ocorrido até o momento.

Como visto do relatório supra, foram expedidos os seguintes documentos:

1 -  OFÍCIO nº 2105/2020 ao Ministério da Saúde informar as providências adotadas para
a prevenção e enfrentamento do COVID-19 no Estado de São Paulo, inclusive sobre o
repasse de verbas para o Hospital São Paulo (UNIFESP), o parâmetro de medicação a ser
utilizado com base na experiência de outros países e a quantidade de leitos disponíveis para
atendimento, se houve ampliação da capacidade de leitos. O expediente foi reiterado por
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meio do OFÍCIO nº 3273/2020, devendo ser aguardada a resposta.
2 - OFÍCIO nº 2099/2020 à Secretaria Estadual da Saúde informar as providências
adotadas para a prevenção e enfrentamento do COVID-19 no Estado de São Paulo,
inclusive sobre as medidas administrativas e de parceria com a União, com o município de
São Paulo e região metropolitana. Veio aos autos resposta da Secretaria de Estado de Saúde
contendo cópia das orientações expedidas pela Secretaria (fls. 384/400). Às fls. 372 e
seguintes, foi expedida a RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020 recomendando à Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo, na pessoa de seu Secretário de Estado, Excelentíssimo
Senhor José Henrique Germann Ferreira, o aperfeiçoamento das informações que
concernem os cuidados e medidas tomadas para contenção da pandemia de COVID-19,
dando cumprimento à Lei de Acesso à Informação, bem como observando o interesse
público inerente a tais dados. Foi concedido, nos termos dos arts. 6º, inciso XX, e 8º, § 5º,
da Lei Complementar nº 75/1993, o prazo de 5 (cinco) dias para que seja informado ao
Ministério Público Federal o acatamento ou não da recomendação. De se aguardar o prazo
concedido.

3 - OFÍCIO nº 2045/2020 à UNIFESP para informar as providências adotadas para a
prevenção e enfrentamento do COVID-19, inclusive sobre o recebimento de verbas federais
para o Hospital São Paulo e outros equipamentos de pronto atendimento. 

4 - OFÍCIO nº 2500/2020 a o Instituto Adolfo Lutz, indagando sobre a capacidade de
atendimento para a realização dos testes do COVID-19, qual o prazo para obtenção do
resultado e valor do teste para o instituto (poder público). Diante da ausência de resposta,
foi expedido OFÍCIO nº 3274/2020, de reiteração, à Diretora Geral do Instituto Adolfo
Lutz, devendo ser aguardada a resposta;

5 - OFÍCIO nº 2498/2020 a o Ministério da Saúde, indagando sobre a existência de
política pública de prevenção e enfrentamento do COVID-19 no ambiente prisional. As
respostas devem ser obtidas por meio do GIAC- COVID-19.

6 - OFÍCIO nº 2503/2020 à Secretaria de Administração Penitenciária  indagando sobre a
existência de política pública de prevenção e enfrentamento do Coronavírus COVID-19 no
sistema prisional paulista.  Como se viu, Às fls. 106/107, foi juntada de cópia do
DESPACHO Nº 5613842/2020 SP-CR-O1V, no Processo SEI nº 0006394-
56.2020.4.03.8001, em que o juízo federal, Corregedor da Unidade de Contenção da Polícia
Federal em São Paulo, considerando pedido formulado pela Polícia Federal e a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
coronavírus(COVID-19), deferiu o pedido, com efeito IMEDIATO, das visitas sociais dos
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presos custodiados na Unidade de Trânsito/Contenção Provisória da Polícia Federal em São
Paulo.

7 - OFÍCIO nº 2507/2020 ao Superintendente da Polícia Federal em São Paulo
indagando sobre a existência de política pública de prevenção e enfrentamento do
Coronavírus COVID-19 nas carceragens sob tutela da Polícia Federal em São Paulo.

Quanto aos pontos  5, 6 e 7, verificou-se a instauração de procedimento próprio de n.
1.34.001.002595/2020-46, para apurações específicas das condições dos estabelecimentos
prisionais, razão pela qual determinou-se a extração de cópias dos Ofícios n. 2503/2020,
2498/2020 e 2507/2020 (com cópia também da resposta deste, já anexada a estes autos),
com a consequente remessa ao aludido feito, não restando qualquer providência a ser
tomada neste procedimento.

8 - OFÍCIO nº 2768/2020 ao Secretário da Receita Federal, requisitando fosse informado
se foi ou será adotada alguma medida com vistas a adiar ou suspender os prazos da RFB,
especificamente os de entrega de declaração de imposto de renda da pessoa física, previsto
para 30 de abril, indicado por especialistas como período crítico do surto. Foi expedido o
OFÍCIO nº 3281/2020 ao Secretário da Receita Federal, reiterando os termos do nosso
Ofício n . 2768/2020. Porém, nesta ocasião, verifico a notícia de que Receita adiou, para 30
de junho, prazo da declaração do Imposto de Renda
(https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/04/01/receita-adia-para-30-de-junho-prazo-
de-entrega-do-imposto-de-renda.ghtml?
utm_source=push&utm_medium=app&utm_campaign=pushg1). Dessa maneira, nada há
que se questionar neste ponto.

9 - OFÍCIO nº 2776/2020 à Superintendência da Federal do Brasil da 8ª Região,
requisitando fosse informada a adoção de medidas com vistas a adiar ou suspender os
prazos no âmbito dessa Região Fiscal da RFB, bem como para restringir a circulação de
pessoas nos respectivos órgãos. A mesma questão foi solucionada por meio da noticia
supra, nada havendo que se questionar.

10 - OFÍCIO nº 2778/2020 à Superintendência Regional do INSS em São Paulo,
solicitando fosse informada a adoção de medidas com vistas a adiar ou suspender os prazos
no âmbito dessa Regional, bem como para restringir a circulação de pessoas nos respectivos
órgãos. Neste ponto, temos que já foi publicada no dia 23/03/2020, a Portaria n. 412, de 20
de março de 2020, determinando a suspensão de atendimentos presenciais nas Agências do
INSS até 30 de abril de 2020. Referida Portaria, em seu art. 9º, também autoriza que as
instituições financeiras efetuem o pagamento de benefícios e comprovação de vida por
meio de apresentação de procuração. Foram formulados novos questionamentos ao INSS
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por meio do OFÍCIO nº 2959/2020 ao Superintendente Regional – Sudeste I
Superintendência Regional do INSS em São Paulo. Também foi expedido o OFÍCIO nº
2960/2020, de 23 de março de 2020, à Presidência do INSS, solicitando o envio de plano de
estratégia para a realização dos pagamentos descentralizados, ágeis e seguros dos benefícios
previdenciários e assistenciais, no início de cada mês, em cada unidade da federação, diante
do grave cenário produzido pela pandemia. Questionou-se, ainda, quais medidas estão
sendo ou serão adotadas para agilizar e proteger aqueles que precisarem se locomover às
instituições financeiras; se houve acordo com os bancos responsáveis em relação a tal
situação; e, ainda, que formas de pagamento poderiam ser adotadas sem exigência de
comparecimento pessoal. Ademais, solicitou-se esclarecimentos acerca da possibilidade
de dispensar a comprovação de vida e a necessidade de comparecimento presencial – seja
do segurado ou de seu representante legal – durante o período em que se mantiver a
situação. Por fim, veio aos autos, às fls. 220 e seguintes, resposta do INSS ao OFÍCIO
nº 2778/2020, informando que, em 20 de março de 2020, foi publicada a Portaria nº
412/PRES/INSS, que trata das medidas para resguardar os direitos dos segurados e
beneficiários enquanto perdurar a suspensão do atendimento ao público, determinada pela
Portaria nº 8.024, de 19 de março de 2020, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
- SEPRT do Ministério da Economia, de modo que o ponto foi solucionado.

11 - OFÍCIOS nº 2770/2020 e 2773/2020: Ao GIAC-COVID19, vinculado à 1ª CCR,
questionando sobre as respostas recebidas do Ministério da Saúde e indicando pontos a
serem discutidos com o órgão. Considerando o teor dos informativos expedidos pelo
GIAC-COVID-19, foi expedido o OFÍCIO nº 2946/2020, de 23 de março de 2020,
solicitando que questione novamente o Ministério da Saúde acerca dos pontos destacados e
que ainda não foram respondidos a contento. Vieram aos autos também o INFORMATIVO
GIAC 07, de 25 de março de 2020 juntado às fls. 282/291 e o INFORMATIVO GIAC 08,
de 26 de março de 2020 e Boletim (Edição nº 1 - 26 de março de 2020), juntados às fls.
292/300, de onde se extraíram novas informações. Contudo, ainda não houve resposta à
integralidade dos questionamentos desta PR/SP. 

12 - OFÍCIO nº 2779/2020 ao Superintendente da Polícia Federal em São Paulo,
indagando as providências efetivamente adotadas, notadamente a fim de diminuir e
suspender os atendimentos e agendamentos de emissão de passaportes, limitando tais
atividades a casos emergenciais. Foram solicitadas, ainda,  informações sobre quais as
medidas adotadas para possibilitar que os funcionários terceirizados permaneçam em suas
residências, obedecendo à quarentena recomendada pelo Ministério da Saúde. Às fls. 118 e
seguintes, Informação datada de 19 de março de 2020, sobre a emissão e retirada de
passaportes na região metropolitana de São Paulo, bem como, às fls. 119 e
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seguintes, MENSAGEM OFICIAL-CIRCULAR DIREX/PF NÚMERO 04/2020, datada de
16/03/2020, trazendo as orientações expedidas no âmbito das atividades de Polícia de
Imigração, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública ou até nova
orientação da Diretoria-Executiva. Desse modo, considera-se que a questão já foi
integralmente tratada pela Polícia Federal. Adicionalmente, às fls. 150/153, foram juntadas
cópias das PORTARIAS Nº 125 e 126, DE 19 DE MARÇO DE 2020, que dispõem sobre a
restrição excepcional e temporária de entrada no País de estrangeiros oriundos dos países
que relaciona, conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa. 

13 -OFÍCIO nº 2859/2020, em 19 de março de 2020, à Gerência Administrativa do Banco
Central em São Paulo/SP, indagando as providências adotadas pelos Bancos no Estado de
São Paulo, a fim de diminuir o atendimento presencial e divulgar os serviços eletrônicos e
atendimentos remotos. Foi expedido o ofício do item abaixo acerca do tema.

14 - OFÍCIO nº 2943/2020, de 23 de março de 2020, à Federação Brasileira de Bancos -
FEBRABAN, indagando as providências efetivamente adotadas pelos Bancos no Estado de
São Paulo, a fim de diminuir o atendimento presencial e divulgar os serviços eletrônicos e
atendimentos remotos. Às fls. 240 e seguintes, Ofício FB-0463/2020, encaminhado pela
Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, esclarecendo os pontos questionados, de
forma que o presente ponto também não demanda maiores atuações no momento.

15 - Ofícios relacionados a merenda escolar proveniente de recursos federais:

- OFÍCIO nº 2961/2020, de 23 de março de 2020, ao Comitê Operativo de Emergência
Ministério da Educação; 

- OFÍCIO nº 2962/2020, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

- OFÍCIO nº 2972/2020, à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;

- OFÍCIO nº 2973/2020, à Secretaria da Educação do Município de São Paulo. Os
mesmos questionamentos foram feitos à Secretaria Municipal de Educação de Francisco
Morato, Caieiras, Embu Guaçu, São Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Taboão da
Serra e Juquitiba, por meio dos seguintes expedientes, respectivamente: OFÍCIO nº
2976/2020, OFÍCIO nº 2981/2020, OFÍCIO nº 2982/2020, OFÍCIO nº 2974/2020, OFÍCIO
nº 2975/2020, OFÍCIO nº 2977/2020 e OFÍCIO nº 2978/2020.

Quanto a este ponto, até o momento, vieram aos autos as seguintes respostas:

- Às fls. 247/248 e 262/263, Ofício nº 9249/2020/Coefa/Cgpae/Dirae-FNDE, em que o
FNDE presta esclarecimentos.
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- Às fls. 245, Ofício nº 32/2020 (PR-SP-00033385/2020), remetido pela Diretora do
Departamento de Educação de São Lourenço da Serra, em atenção ao Ofício nº
2974/2020, informando que não está recebendo recursos do PNAE (FNDE).

- Às fls. 253 e 301, Ofício SEDUC nº 299/2020, do Município de Taboão da Serra , em
resposta ao nosso OFÍCIO nº 2977/2020, informando que os valores recebidos do FNDE
para o programa de Alimentação Escolar (PNAE) assim como as despesas empenhadas,
liquidas e pagas no período de 01/01/2020 a 26/03/2020 foram utilizados para compra de
alimentos, que foram distribuídos nas escolas para a merenda escolar até o dia 23/03/2020
momento que foram paralisadas as aulas. Após a paralisação das aulas os alimentos que
restaram foram recolhidos e estocados no Departamento de Alimentação e Suprimentos
(DEAS), local que é monitorado a estocagem e as datas de validade, que variam entre
agosto de 2020 a fevereiro de 2021.

- Às fls. 264, Ofício (SEMEC) nº 151/2020, enviado pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Juquitiba, em atenção ao Ofício nº 2978/2020, informando que a oferta de
merenda escolar está suspensa no período de enfrentamento ao COVID-19 e os recursos
recebidos do PNAE para essa finalidade encontram-se aplicados em conta corrente.

- Às fls. 266/267 e 369/370, Ofício nº 33/2020, enviado pela Secretaria Municipal de
Educação de Franco da Rocha, informando que, como alternativa à oferta de merenda
escolar no período de enfrentamento ao COVID-19, estão sendo realizadas entregas de
pequenos kits de alimentos que estão próximos de sua data de validade às famílias de
crianças matriculadas na rede de ensino municipal e cadastradas no Programa Bolsa Família
Entrega do Município.

Quanto a esta questão da merenda escolar, verifico que o Senado acaba de
aprovar o PL 786/20, que altera a lei do Programa Nacional de Alimentação Escolar para
incluir o novo art. 21-A:

“Art. 21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas
de educação básica, em razão de situação de emergência ou calamidade
pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter
excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos
estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos
gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos
termos desta Lei, à conta do PNAE.”

A matéria será remetida à sanção presidencial.

Dessa maneira, entendo que a questão foi solucionada para o que pertine ao
presente feito, devendo a fiscalização da forma de aplicação dos repasses provenientes do
PNAE no período de contingenciamento do Coronavírus ser objeto de procedimento
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autônomo, a ser autuado em apartado e distribuído a um dos Ofícios de Saúde Educação.

 

16 - OFÍCIO nº 3283/2020 à Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de
São Paulo (CREMESP). De rigor aguardar a resposta.

17 - OFÍCIO nº 3284/2020 à Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado
de São Paulo (COREN-SP). De rigor aguardar a resposta.

18 - OFÍCIO nº 3282/2020 à Coordenação Regional de Portos, Aeroportos e Fronteiras -
CRPAF-SP. De rigor aguardar a resposta.

 

19 - Ofícios expedidos acerca da existência de requisições de produtos hospitalares e
EPI's:

- OFÍCIOS nº 3203/2020, 3210/2020, 3212/2020, 3204/2020, 3205/2020, 3209/2020
3206/2020 e 3211/2020 às Secretarias de Saúde de São Paulo, Juquitiba, Taboão da
Serra, Caieiras,  Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha e São Lourenço da
Serra  respectivamente.

- OFÍCIO nº 3202/2020 à Secretaria de Estado de Saúde Governo do Estado de São Paulo.

-Às fls. 405, juntada do Ofício nº 151/2020 (PR-SP-00035972/2020), encaminhado pela
Secretaria Municipal de Saúde de Embu-Guaçu, em resposta ao Ofício nº 3205/2020 (PR-
SP- 00034471/2020), informando que solicitou EPI's e equipamentos hospitalares aos
governos estadual e federal, mas não informou acerca da existência de requisições a
particulares ou de legislação específica. 

-Às fls. 408, juntada do Ofício SMS 126/2020 (PR-SP-00035988/2020), remetido pela
Secretaria Municipal de Saúde de Caieiras, em atenção ao Ofício n° 3204/2020 (PR-SP-
00034467/2020), informando que não há Normas e/ou Decreto Municipal que autorize o
poder Público deste Município, a realizar requisições dos insumos e /ou equipamentos
descritos.

As demais Secretarias ainda não responderam, devendo ser aguardado o decurso do prazo
concedido.

 

Diante de todo o exposto, determino:

1) Aguarde-se a resposta:

a) ao OFÍCIO nº 2946/2020, de 23 de março de 2020, expedido ao GIAC-
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COVID19, vinculado à 1ª CCR;

b) ao OFÍCIO nº 3274/2020, de reiteração, à Diretora Geral do Instituto
Adolfo Lutz, devendo ser aguardada a resposta;

c) ao OFÍCIO nº 3273/2020;

d) ao OFÍCIO nº 3283/2020 à Presidente do Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo (CREMESP);

e) ao OFÍCIO nº 3284/2020 à Presidente do Conselho Regional de
Enfermagem do Estado de São Paulo (COREN-SP);

f) ao OFÍCIO nº 3282/2020 à Coordenação Regional de Portos,
Aeroportos e Fronteiras - CRPAF-SP;

g) à RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020;

h) aos OFÍCIOS 3203/2020, 3210/2020, 3212/2020, 3209/2020 3206/2020
e 3211/2020 às Secretarias de Saúde de São Paulo, Juquitiba, Taboão da Serra, Francisco
Morato, Franco da Rocha e São Lourenço da Serra,  respectivamente; e

i)  OFÍCIO nº 3202/2020.

2) Encaminhe-se cópia deste despacho, dos OFÍCIOS nº
2961/2020,  2962/2020, 2972/2020, OFÍCIO nº 2973/2020, OFÍCIO nº 2976/2020, OFÍCIO
nº 2981/2020, OFÍCIO nº 2982/2020, OFÍCIO nº 2974/2020, OFÍCIO nº
2975/2020, OFÍCIO nº 2977/2020 e OFÍCIO nº 2978/2020, das fls. 247/248 e 262/263,
contendo o Ofício nº 9249/2020/Coefa/Cgpae/Dirae-FNDE, das fls. 245, contendo
o Ofício nº 32/2020 (PR-SP-00033385/2020), remetido pela Diretora do
Departamento de Educação de São Lourenço da Serra, das fls. 253 e 301, contendo o
Ofício SEDUC nº 299/2020, do Município de Taboão da Serra, das  fls. 264, contendo o
Ofício (SEMEC) nº 151/2020, enviado pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura de Juquitiba, , das fls. 266/267 e 369/370, contendo Ofício nº 33/2020, enviado
pela Secretaria Municipal de Educação de Franco da Rocha à Dicive, para autuação e livre
distribuição de procedimento autônomo a um dos Ofícios de Saúde Educação, para
fiscalização da implementação da política de fornecimento de merenda escolar
durante o enfrentamento da epidemia do COVID-19. Requeiro ainda seja expedido
pela DICIVE ofício   circular entre as Procuradorias da República dos Municípios
para adoção das providências que entenderem cabíveis em suas regiões.

3) Encaminhe-se cópia dos ofícios pertinente ao INSS para juntada ao
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procedimento 1.34.001.002471.2020-61, de atribuição da Dra. Priscila Costa Schreiner
Roder.

 

São Paulo, 1 de abril de 2020

 

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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PR-SP-00032098/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2961/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a)

Coordenador(a)

Comitê Operativo de Emergência

Ministério da Educação

Esplanada dos Ministérios

Ed. Sede e Anexos, BL L

Brasília, DF    CEP 70047-900

 

Ilmo(a). Senhor(a) Coordenador(a):

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Nos termos de nota oficial publicada no
sítio http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=86571,
teve-se notícia da implementação do  Comitê Operativo de Emergência no MEC,
destinado  a identificar novas ações para mitigar os efeitos das mudanças na rotina da área
de ensino devido ao novo coronavírus.

Teve-se notícia também de que integram esse comitê as Secretarias do MEC

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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e o FNDE, entre outras.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhora que esclareça se tem notícias de como
estão sendo aplicados os valores destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já
repassados à Secretaria Estadual de Educação de São Paulo e às Secretarias de Educação
nos Municípios de São Paulo, São Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Francisco Morato,
Taboão da Serra, Juquitiba, Caieiras, Embu-Guaçu, abrangidos pela atuação desta
Procuradoria da República.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos para destinação à merenda escolar serão utilizados durante o período de
suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3
(três) dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para
recebimento de documentos pelo Ministério Público Federal, conforme
regulamentado pela Portaria PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de
protocolo eletrônico dispensa custo com postagem ou com deslocamento de pessoal
para entrega presencial e pode ser realizado por meio da plataforma de serviços
eletrônicos "MPF Serviços", disponível em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos.
Alternativamente, a informação também poderá ser encaminhada para o e-
mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

 

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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PR-SP-00032104/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2962/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

Valmo Xavier da Silva

Coordenador-Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar - CGPAE

DIRETORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS - DIRAE

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Ministério da Educação

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE – Térreo, Sala 1

 Brasília/DF, CEP  70070-929

valmo.silva@fnde.gov.br

cgpae@fnde.gov.br

coefa@fnde.gov.br

cosan@fnde.gov.br

 

 

Senhor Coordenador-Geral:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça se tem notícias de como
estão sendo aplicados os valores destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já
repassados à Secretaria Estadual de Educação de São Paulo e às Secretarias de Educação
nos Municípios de São Paulo, São Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Francisco Morato,
Taboão da Serra, Juquitiba, Caieiras, Embu-Guaçu, abrangidos pela atuação desta
Procuradoria da República.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implemento do PNAE serão utilizados durante o período
de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Por fim, solicita-se seja informado se novos recursos serão repassados a esses
entes como medidas destinadas ao contingenciamento do novo coronavírus no âmbito do
PNAE.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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PR-SP-00032172/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2972/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

Rossieli Soares da Silva

Secretário de Educação

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

Praça da República, 53 – Centro

CEP 01045-903 - São Paulo/SP

 

Senhor Secretário:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados à
Secretaria Estadual de Educação de São Paulo.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos para destinação à merenda escolar serão utilizados durante o período de
suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
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PR-SP-00032174/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2973/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

Bruno Caetano

Secretário Municipal de Educação

Secretário de Educação

Secretaria da Educação do Município de São Paulo

Prefeitura de São Paulo-SP

Rua Borges Lagoa, 1230

São Paulo – CEP 04038-003

 

Senhor Secretário:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
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(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de São Paulo.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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PR-SP-00032188/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2976/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

À Senhora

Lélia Hartmann
Secretária de Educação
Secretaria Municipal de Educação
Prefeitura de Francisco Morato

Rua Progresso, 700, Centro

Francisco Morato - SP  CEP 07901-080

Senhora Secretária:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Francisco Morato.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 15 (quinze)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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PR-SP-00032213/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2981/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a)

Secretário(a) de Educação

Secretaria Municipal de Educação
Prefeitura de Caieiras

Rua Bolívia, 470 - Santo Antônio - Caieiras/SP

 falecomasme@caieiras.sp.gov.br

 

Senhor(a) Secretário(a):

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Caieiras.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

 

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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PR-SP-00032215/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2982/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a)

Secretário(a) de Educação

Secretaria de Educação
Prefeitura de Embu Guaçu

Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 458
Embu Guaçi       CEP 069000-000
gabinete@embuguacu.sp.gov.br

 

 

Senhor(a) Secretário(a):

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar

PROCURADORIA DA
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Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br
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todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Embu Guaçu.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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PR-SP-00032176/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2974/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

Secretário de Educação

Secretaria de Educação

Prefeitura de São Lourenço da Serra

R. Onedina Maria de Camargo, 422 - Centro

São Lourenço da Serra/SP - CEP: 06890-000

 

Senhor Secretário:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
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filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de São Lourenço da Serra.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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PR-SP-00032182/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2975/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao(À) Senhor(a)

Secretário(a) de Educação

Secretaria de Educação
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

 

Rua Cinco De Maio, 97 - Centro

Franco da Rocha - SP

 

gabinete@francodarocha.sp.gov.br

 

Senhor(a) Secretário(a):

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
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política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Franco da Rocha.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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PR-SP-00032194/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2977/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

João Medeiros de Sá Filho
Secretário de Educação
Secretaria de Educação
Prefeitura de Taboão da Serra

Rua Nicolino Bentivegna, 87 - Jardim Bontempo

Taboão da Serra, SP   CEP 06763-230

Email: seduc@taboaodaserra.sp.gov.br

 

 

Senhor Secretário:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
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política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Taboão da Serra.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA - SÃO
PAULO

Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São
Paulo-SP

Telefone: (11)32695000
Email: Prsp-atendimento_cidadao@mpf.mp.br

Página 2 de 2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
N
A
 
L
E
T
I
C
I
A
 
A
B
S
Y
,
 
e
m
 
2
4
/
0
3
/
2
0
2
0
 
1
2
:
1
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
2
7
B
0
E
A
D
.
B
4
0
F
5
C
D
9
.
8
C
4
8
F
6
7
1
.
7
3
6
B
2
B
B
1

tel:1307002
tel:(11)32695000


PR-SP-00032199/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO
GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA

OFÍCIO nº 2978/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA

 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91

 

São Paulo, 23 de março de 2020.

Ao Senhor

Oscar Vitorino de Moraes
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PREFEITURA DE JUQUITIBA

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 130, 2º and., Centro, Juquitiba, SP

 sec.educacao@juquitiba.sp.gov.br

 

Senhor Secretário:

Servimo-nos do presente para informar a instauração de Procedimento
Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas para acompanhar e tomar ciência
dos planos de contingenciamento do Estado e do Município de São Paulo para o
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus).

Sabe-se que o PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área
de alimentação escolar e de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado
um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que se refere ao atendimento universal
aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e saudável. Esta
política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), autarquia do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar
todos os alunos matriculados na educação básica das escolas públicas, federais,
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filantrópicas, comunitárias e confessionais do país.

Nesse sentido, considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública
e particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados
e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigura-se
necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no
período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Nesse passo, solicito a Vossa Senhoria que esclareça como estão sendo
aplicados os valores oriundos do PNAE destinados à aquisição e oferta de merenda
escolar já repassados à Secretaria Municipal de Educação de Juquitiba.

Indaga-se, ainda, se há informações acerca do planejamento de como esses
recursos recebidos do FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o
período de suspensão das aulas em toda a rede de ensino.

Solicita-se a Vossa Senhoria que encaminhe resposta no prazo de 3 (três)
dias. Ademais, considerando a obrigatoriedade do formato eletrônico para recebimento de
documentos pelo Ministério Público Federal, conforme regulamentado pela Portaria
PGR/MPF 1213/2018, ressalta-se que o serviço de protocolo eletrônico dispensa custo com
postagem ou com deslocamento de pessoal para entrega presencial e pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços eletrônicos "MPF Serviços", disponível
em http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Alternativamente, a informação também poderá ser
encaminhada para o e-mail PRSP-Gab-AnaAbsy@mpf.mp.br.

Atenciosamente,

ANA LETICIA ABSY

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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O�cio nº 9249/2020/Coefa/Cgpae/Dirae-FNDE

                                                                                                                                                                                             
                                                                                                           Brasília, DF, 25 de março de 2020

A Sua Senhoria a Senhora
Ana Le�cia Absy
Procuradora da República no Estado de São Paulo
Rua Frei Caneca, 1.360   -   Consolação 
CEP:  01.307-002     -      São Paulo/SP

  

Assunto: Resposta ao OFÍCIO nº 2962/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA. PA - PPB nº.
1.34.001.001867/2020-91, de 23 de março de 2020.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008947/2020-29.

  

Senhora Procuradora,

 

1. Em resposta ao O�cio em epígrafe, no qual solicita informações sobre: i) "como estão
sendo aplicados os valores des�nados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados à Secretaria
Estadual de Educação de São Paulo e às Secretarias de Educação nos Municípios de São Paulo, São
Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Francisco Morato, Taboão da Serra, Juqui�ba, Caieiras, Embu-Guaçu,
abrangidos pela atuação desta Procuradoria da República"; ii) o "planejamento de como esses recursos
recebidos do FNDE para implemento do PNAE serão u�lizados durante o período de suspensão das aulas
em toda a rede de ensino; e iii) novos recursos a serem repassados a esses entes como medidas
des�nadas ao con�ngenciamento do novo coronavírus no âmbito do PNAE", este FNDE esclarece o que
se segue:

2. Quanto à forma de aplicação dos valores des�nados à aquisição de gêneros alimen�cios já
repassados às En�dades Executoras mencionadas, sugere-se que essa douta Procuradoria realize consulta
às próprias en�dades, pois o FNDE não realizou monitoramento nessas localidades em 2020. Contudo,
espera-se que a u�lização esteja sendo realizada seguindo as norma�zações do PNAE.

3. Assim, no que compete a este Fundo informar no momento, esclarece-se que aos repasses
dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) às En�dades Executoras
mencionadas estão ocorrendo regularmente, exceto no que concerne aos municípios de São Lourenço da
Serra e Francisco Morato: o primeiro encontra-se com os repasses suspensos devido a inadimplência
rela�va à Prestação de Contas do PNAE do exercício de 2012; o segundo recebeu as duas primeiras
parcelas de 2020, porém entrou em suspensão em 11 de março deste ano devido a inadimplência  na
Prestação de Contas do PNAE do exercício de 2014. Para solucionar esses problemas, é necessário que a
En�dade Executora entre em contato com esta Autarquia por meio do endereço eletrônico
assessoria.cgapc@fnde.gov.br.
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4. Quanto à u�lização dos recursos do PNAE durante a suspensão das aulas devido à
pandemia COVID-19, inicialmente, esclarecemos que a legislação do PNAE determina que os recursos
federais des�nados à alimentação escolar transferidos pelo FNDE ao Estados, Municípios e Distrito
Federal deverão ser u�lizados para atender aos estudantes durante o período le�vo, conforme segue:

Lei nº 11.947/2009

Art. 1o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no
ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período le�vo. 

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por obje�vo contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
le�vo. 

 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013

Art. 3º O PNAE tem por obje�vo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial,
a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de prá�cas alimentares saudáveis dos alunos,
por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas
necessidades nutricionais durante o período le�vo.

 

5. Contudo, cabe ressaltar que, tendo em vista a Pandemia, o MEC e o FNDE estão estudando
alterna�vas e estratégias para o PNAE, a fim de garan�r a segurança alimentar e nutricional dos
estudantes; mi�gar eventuais desperdícios dos gêneros alimen�cios já adquiridos pelos estados e
municípios; e minimizar o impacto nega�vo aos fornecedores da alimentação escolar.

6. Dessa forma, considerando que estratégias emergenciais estão em vias de serem
implementadas pelo MEC e pelo FNDE, informa-se que, em breve, será publicada norma que possibilitará
o atendimento a todos os estudantes da Educação Básica no âmbito do PNAE. 

7. Para quaisquer esclarecimentos sobre os repasses do PNAE, entrar em contato pelo
endereço eletrônico coefa@fnde.gov.br ou pelo telefone (61) 2022-5658.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EDENILZA COSTA DE SOUZA CARVALHO, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Subs�tuto(a), em 26/03/2020, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1796491 e
o código CRC 667A6B89.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - h�ps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008947/2020-29
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              23034.008947/2020-29                               1796491         

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - h�ps://www.fnde.gov.br
  

O�cio nº 9249/2020/Coefa/Cgpae/Dirae-FNDE

                                                                                                                                                                                             
                                                                                                           Brasília, DF, 25 de março de 2020

A Sua Senhoria a Senhora
Ana Le�cia Absy
Procuradora da República no Estado de São Paulo
Rua Frei Caneca, 1.360   -   Consolação 
CEP:  01.307-002     -      São Paulo/SP

  

Assunto: Resposta ao OFÍCIO nº 2962/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPUBLICA. PA - PPB nº.
1.34.001.001867/2020-91, de 23 de março de 2020.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008947/2020-29.

  

Senhora Procuradora,

 

1. Em resposta ao O�cio em epígrafe, no qual solicita informações sobre: i) "como estão
sendo aplicados os valores des�nados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados à Secretaria
Estadual de Educação de São Paulo e às Secretarias de Educação nos Municípios de São Paulo, São
Lourenço da Serra, Franco da Rocha, Francisco Morato, Taboão da Serra, Juqui�ba, Caieiras, Embu-Guaçu,
abrangidos pela atuação desta Procuradoria da República"; ii) o "planejamento de como esses recursos
recebidos do FNDE para implemento do PNAE serão u�lizados durante o período de suspensão das aulas
em toda a rede de ensino; e iii) novos recursos a serem repassados a esses entes como medidas
des�nadas ao con�ngenciamento do novo coronavírus no âmbito do PNAE", este FNDE esclarece o que
se segue:

2. Quanto à forma de aplicação dos valores des�nados à aquisição de gêneros alimen�cios já
repassados às En�dades Executoras mencionadas, sugere-se que essa douta Procuradoria realize consulta
às próprias en�dades, pois o FNDE não realizou monitoramento nessas localidades em 2020. Contudo,
espera-se que a u�lização esteja sendo realizada seguindo as norma�zações do PNAE.

3. Assim, no que compete a este Fundo informar no momento, esclarece-se que aos repasses
dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) às En�dades Executoras
mencionadas estão ocorrendo regularmente, exceto no que concerne aos municípios de São Lourenço da
Serra e Francisco Morato: o primeiro encontra-se com os repasses suspensos devido a inadimplência
rela�va à Prestação de Contas do PNAE do exercício de 2012; o segundo recebeu as duas primeiras
parcelas de 2020, porém entrou em suspensão em 11 de março deste ano devido a inadimplência  na
Prestação de Contas do PNAE do exercício de 2014. Para solucionar esses problemas, é necessário que a
En�dade Executora entre em contato com esta Autarquia por meio do endereço eletrônico
assessoria.cgapc@fnde.gov.br.
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4. Quanto à u�lização dos recursos do PNAE durante a suspensão das aulas devido à
pandemia COVID-19, inicialmente, esclarecemos que a legislação do PNAE determina que os recursos
federais des�nados à alimentação escolar transferidos pelo FNDE ao Estados, Municípios e Distrito
Federal deverão ser u�lizados para atender aos estudantes durante o período le�vo, conforme segue:

Lei nº 11.947/2009

Art. 1o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no
ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período le�vo. 

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por obje�vo contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
le�vo. 

 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013

Art. 3º O PNAE tem por obje�vo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial,
a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de prá�cas alimentares saudáveis dos alunos,
por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas
necessidades nutricionais durante o período le�vo.

 

5. Contudo, cabe ressaltar que, tendo em vista a Pandemia, o MEC e o FNDE estão estudando
alterna�vas e estratégias para o PNAE, a fim de garan�r a segurança alimentar e nutricional dos
estudantes; mi�gar eventuais desperdícios dos gêneros alimen�cios já adquiridos pelos estados e
municípios; e minimizar o impacto nega�vo aos fornecedores da alimentação escolar.

6. Dessa forma, considerando que estratégias emergenciais estão em vias de serem
implementadas pelo MEC e pelo FNDE, informa-se que, em breve, será publicada norma que possibilitará
o atendimento a todos os estudantes da Educação Básica no âmbito do PNAE. 

7. Para quaisquer esclarecimentos sobre os repasses do PNAE, entrar em contato pelo
endereço eletrônico coefa@fnde.gov.br ou pelo telefone (61) 2022-5658.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EDENILZA COSTA DE SOUZA CARVALHO, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Subs�tuto(a), em 26/03/2020, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1796491 e
o código CRC 667A6B89.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - h�ps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008947/2020-29
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 

 

 

 

 

 

Ofício SEDUC nº 299/2020  

OFÍCIO nº 2977/2020/GABINETE DE PROCURADORA DA REPÚBLICA 

Ref.: PA - PPB n. 1.34.001.001867/2020-91 

 

 

 

 

                                              Taboão da Serra, 26 de março de 2020. 

 

 

 

 

Ilustríssima Procuradora da República, 

 

 

 

           Conforme solicitado por Vossa Senhoria no ofício 2977/2020 estamos 

enviando os esclarecimentos acerca dos valores oriundos do PNE destinados à 

aquisição e oferta de merenda escolar. 

           Esta política pública de repasse de valores para a complementação da 

merenda escolar nas escolas da rede pública  é  gerenciada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia do Ministério da 

Educação (MEC) e é com base nas instruções do MEC que utilizamos tais 

recursos. 

           Informamos que os valores recebidos do FNDE para o programa de 

Alimentação Escolar (PNAE) assim como as despesas empenhadas, liquidas e 

pagas no período de 01/01/2020 a 26/03/2020 seguem discriminadas: Repasse 

R$ 625.563,60 (Seissentos e vinte cinco mil e quinhentos e sessenta e três 

reais e sessenta centavos); Despesas empenhadas foram de  R$ 1.143.116,12 

(Hum milhão cento e quarenta e três mil e cento e dezeseis reais e doze 

centavos); as Despesas liquidadas R$ 418.915.20 (Quatrocentos e dezoito mil 

novecentos e quinze reais e vinte centavos) e as  despesas pagas R$ 

298.518,00 (Duzentos e noventa e oito mil quientos e dezoito reais). 

            Os valores descritos foram  utilizados para compra de alimentos, que 

foram distribuídos nas escolas para a merenda escolar até o dia 23/03/2020 

momento que foram paralizadas as aulas. Após a paralisação das aulas os 
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alimentos que restaram foram recolhidos e estocados no Departamento de 

Alimentação e Suprimentos (DEAS) local que é monitorado a estocagem e as 

datas  de validade, que variam entre agosto de 2020 a fevereiro de 2021. 

Esses alimentos ora estocados serão novamente  distribuidos nas  unidades 

escolares da rede municipal para consumo de nossos educandos quando 

retomarmos as aulas  . 

             Resaltamos que muito embora entendemos que o país está passando 

por uma crise sem precedentes no enfrentamento e combate do Covid -19,  até 

o presente momento, não há possibilidade de utilização dos itens da 

alimentação escolar, adquiridos por meio dos recursos do  PNE  para doação,  

de cestas básicas Kits ou similares. Para que haja tal possibilidade se faz 

necessário a emissão de ato normativo por parte do MEC quem como já 

mencionado acima, que é o resposnsável pelo gerenciamento dos recursos 

destinados a alimentação escolar e a quem nós temos que prestar contas da 

utilização de todos recursos recebidos. 

              Ao ensejo, renovamos os protestos de estima e consideração. 

 

 
 
 
 
 
 
 
                                                         João Medeiros de Sá Filho 
                                    Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ilustríssima Senhora Procuradora da República   
 Doutora Ana Leticia Absy 
 Ministério Público Federal 

 Procuradoria da República - São Paulo 

 Gabinete de Procuradora da República 

 Rua Frei Caneca, Nº 1360, Consolação - Cep 1307002 - São 

 Paulo-SP 
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02/04/2020 15:40
DICIVE/PRSP
EDUARDO COSTAMinistério Público Federal

Sistema Único
Relatório de Correlatos

Termos de Pesquisa

Texto para pesquisa: coronavirus AND "merenda escolar"

Locais de Pesquisa: Resumo, Numeração, Partes, Etiqueta, Observação, Capa, Complemento, Outros números

Gênero: Auto Administrativo

1 - NF - 1.33.002.000240/2020-40 - CÍVEL - TUTELA COLETIVA

Capa:

Resumo: Trata-se de Notícia de Fato autuada para acompanhar a regularidade do fornecimento das cestas básicas aos indígenas da região,
especialmente durante a atual pandemia provocada pelo novo coronavírus, bem como buscar a melhor forma de canalizar os
alimentos da merenda escolar para as famílias indígenas mais carentes/necessitadas.

Unidade Localização: PRM-CHAPECO/SUBJUR/PRM-SC - SUBCOORDENADORIA JURIDICA DA PRM/CHAPECO

Partes:

Ofício da Distribuição: PRM-CHA-SC - 2º Ofício

2 - 1.26.008.000062/2020-31 - PFDC

Capa:

Resumo: Acompanhar as providências que serão adotadas pelos gestores públicos, no âmbito da circunscrição da Procuradoria da República do
Município de Palmares, para garantir o fornecimento da merenda escolar durante o período de suspensão das aulas letivas, em virtude
da situação de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Unidade Localização: PRM-C.S.AGOSTIN/GABPRM1-NLS - NATALIA LOURENCO SOARES

Partes:

Ofício da Distribuição: 1º OFÍCIO - PALMARES

3 - NF - 1.26.005.000076/2020-85 - CÍVEL - TUTELA COLETIVA

Capa:

Resumo: Trata-se de documento encaminhado pelas Comunidades Quilombolas localizadas no Município de Garanhuns, no qual são relatadas
as dificuldades das comunidades no atual cenário da pandemia do coronavírus. Segundo o documento, as comunidades estão
seguindo as orientações dos órgãos competentes quanto ao isolamento social, entretanto esta prática está se tornando inviável, haja
vista tratar-se de grupo de baixa renda, cujo sustento se dá, sobretudo, da agricultura e de serviços incompatíveis com a "quarentena".
No relato, consta que já estão faltando comida em algumas residências, fato agravado pela suspensão das aulas, pois a merenda
escolar consiste na alimentação da maioria das crianças das comunidades. Ademais, é dito que também falta materiais básicos de
higiene, como álcool em gel, máscaras individuais, sabão em barra/liquido, etc. Ante o exposto, as comunidades quilombolas do
Município de Garanhuns pedem intervenção dos órgãos responsáveis para que a normalidade seja restabelecida, bem como, viabilizar
junto a Fundação Cultural Palmares a liberação e ampliação da oferta de cestas básicas para as Comunidades.

Unidade Localização: PRM-GARANHUNS/GABPRM2-MBRG - MARIA BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES

Partes:

Ofício da Distribuição: 2º Ofício - GARANHUNS

4 - 1.26.008.000061/2020-97 - PFDC

Capa:

Resumo: Acompanhar as providências que serão adotadas pelos gestores públicos, no âmbito da circunscrição do Ofício do Cabo de Santo
Agostinho, para garantir o fornecimento da merenda escolar durante o período de suspensão das aulas letivas, em virtude da situação
de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Unidade Localização: PRM-C.S.AGOSTIN/GABPRM2-AFAF - ANA FABIOLA DE AZEVEDO FERREIRA

Partes:

Ofício da Distribuição: 2º OFÍCIO - CABO DE SANTO AGOSTINHO

5 - 1.26.000.001029/2020-07 - CÍVEL - TUTELA COLETIVA

Capa:

Resumo: Acompanhar  as  providências  que  serão  adotadas  pelos gestores  públicos,  no  âmbito  da  circunscrição  da  PRPE,  para  garantir
o  fornecimento  da merenda escolar durante o período de suspensão das aulas letivas, em virtude da situação de calamidade pública
decorrente da pandemia do
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02/04/2020 15:40
DICIVE/PRSP
EDUARDO COSTAMinistério Público Federal

Sistema Único
Relatório de Correlatos

novo coronavírus (Covid-19).

Unidade Localização: PR-PE/GABPR7-CGF - CAROLINA DE GUSMAO FURTADO

Partes:

Ofício da Distribuição: PR-PE - 7º OFÍCIO

Relatório gerado em 02/04/2020 15:40.
Dados atualizados até 02/04/2020 15:40.

Mostrando 5 documento(s) de um total de 5.

Página 2 de 2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
E
D
U
A
R
D
O
 
C
A
L
D
O
R
A
 
C
O
S
T
A
,
 
e
m
 
0
2
/
0
4
/
2
0
2
0
 
1
5
:
4
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
A
0
D
F
B
D
9
.
5
2
B
F
3
F
4
9
.
A
F
7
F
E
2
6
2
.
2
5
7
1
5
3
6
5



PR-SP-00036591/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO

DIVISÃO CÍVEL EXTRAJUDICIAL DA PR/SP

Excelentíssima Procuradora Coordenadora da Tutela Coletiva,

 

Trata-se de documentação encaminhada à DICIVE, que versa sobre:

Representante: MPF
Assunto: SAÚDE. CORONAVÍRUS - COVID 19. Fiscalização da implementação da
política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do
COVID-19.  (originador: 1.34.001.001867/2020-91). 
 

O r. despacho da Dra. Ana Letícia Absy aponta a:

( X ) livre distribuição ao Grupo V - saúde, com encaminhamento de cópias as
Procuradorias dos municípios em São Paulo, para providências cabíveis. 
(  ) distribuição ao ___ Ofício.

                 

Certifico que elaborei pesquisa correlatos com o seguinte resultado:

(   ) não existência de nenhum procedimento semelhante;
(  ) existência de procedimento semelhante (____), que aparentemente indica conexão-
(_____º Ofício);
(  X  ) existência de procedimento semelhante, que aparentemente não importa em conexão;

 

Em relação ao sigilo da documentação:

( X ) não foi solicitado;
(   ) face ao solicitado pelo denunciante, INFORMO que o procedimento autuado será
cadastrado como RESERVADO no sistema UNICO, o que deverá ser analisado pelo
Procurador Oficiante.

São Paulo, 02/04/2020

Eduardo Caldora Costa

Chefe da DICIVE
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 1º, inciso III, da resolução nº 104, de 06 de abril de 2010,
do Conselho Superior do Ministério Público Federal, autue-se conforme despacho do
Procurador solicitante. 

Conforme solicitado, encaminhe-se cópias a todas a Procuradorias da
República nos Municípios de São Paulo, para providências que entenderem cabíveis em
suas regiões. 

São Paulo, 02/04/2020

 

Lisiane C. Braecher

Coordenadora do Núcleo Cível

Procurador-Distribuidor
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-SP-00036591/2020 DESPACHO nº 12346-2020

Signatário(a): EDUARDO CALDORA COSTA
Data e Hora: 02/04/2020 16:26:46

Assinado com login e senha

Signatário(a): LISIANE CRISTINA BRAECHER
Data e Hora: 02/04/2020 16:12:10

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 9BF3138C.BDC98368.63D5D3A0.BCE5B434



PRM-OSC-SP-00002822/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

CERTIDÃO DE PRÉ-AUTUAÇÃO

Referência: PR-SP-00036502/2020

Certifico que, na data de 06/04/2020, foi efetuada pesquisa no Sistema Único, menu
Consulta  - Correlatos -  autos adm/judiciais, utilizando como parâmetros:

    Texto:  "COVID-19" AND "MERENDA ESCOLAR" ; "CORONAVIRUS" AND
"MERENDA ESCOLAR".

    Locais de pesquisa:  ÚNICO; APTUS;

    Filtros:              ;

Não sendo encontrado nenhum procedimento de natureza penal tendo como objeto os fatos
investigados na presente comunicação. O referido é verdade e dou fé.

OBS.:

Osasco,6 de abril de 2020

 

 

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

TÉCNICA ADMINISTRATIVA

 

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
OSASCO-SP

Rua Padre Damaso, Nº 294, Centro - Cep 6016010 -
Osasco-SP

Telefone: (11)21076400
Email: Prsp-coord_prm_osasco@mpf.mp.br
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PRM-OSC-SP-00002824/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

 

DESPACHO n° 685/2020

 

 

DE ORDEM: REGISTRE-SE, AUTUE-SE E DISTRIBUA-SE.

 

Osasco, 6 de abril de 2020.

                 

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: IC - 1.34.043.000260/2020-05

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-OSASCO-2º Ofício

Grupo de Distribuição: Extrajudicial / Cível / Osasco

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: MELINA TOSTES HABER

Ofício Responsável: PRM-SP-OSASCO-2º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

Data: 06/04/2020 13:19:31



SJUR/PRM-SP - SJUR/PRM-SP - SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

SJUR/PRM-SP - SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

1.34.043.000260/2020-05

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

GABPRM2-MTH - GABPRM2-MTH - MELINA TOSTES HABER

Destinatário:

Usuário:

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

06/04/2020 13:21:35

Data:

 Conclusão automática para o Ofício Titular - PRM-OSASCO/GABPRM2-MTH - Chefia da
Unidade: MELINA TOSTES HABER - Ofício da Distribuição: PRM-OSC-SP-2º Oficio  -
GABPRM2-MTH
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Notícia de Fato n. 1.34.043.000260/2020-05

URGENTE 

DESPACHO/OFÍCIO nº               /2020 

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Registra-se que aguarda a sanção presidencial, o PL 786/20, que

altera a Lei do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para incluir o novo artigo

21-A:

“Art.  21-A.  Durante  o  período  de  suspensão  das  aulas  nas

escolas públicas de educação básica, em razão de situação de

emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o

território  nacional,  em  caráter  excepcional,  a  distribuição

imediata  aos  pais  ou  responsáveis  dos  estudantes  nelas

matriculados,  com  acompanhamento  pelo  CAE,  dos  gêneros

alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos

termos desta Lei, à conta do PNAE.”

C:\Users\Ricardo\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_merenda_covid.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Dentre os municípios da área de atribuição desta Procuradoria,

sabe-se que a Prefeitura de Osasco iniciou a distribuição de cestas básicas para os alunos

da  rede  municipal  de  ensino1.  O  município  de  Carapicuíba  também  já  iniciou  a

distribuição do Kit Merenda nas escolas municipais2. Embu das Artes também já iniciou

a distribuição de cestas básicas3. Já o município de Cotia, apenas a partir de segunda-

feira (13/04), iniciará a entrega de cestas de alimentos para todos os alunos matriculados

na rede municipal4. Não se localizou informações a respeito do município de Itapecerica

da Serra.

É o relatório.

Para a instrução do feito, determino às seguintes providências:

a) Converta-se  os  autos  em  procedimento  preparatório

vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

b) Oficie-se  com  urgência,  à  Secretaria  de  Educação  do

Município  de  Itapecerica  da  Serra,  para  que  em  48  h

(quarenta  e  oito  horas), esclareça  como  estão  sendo

aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE  destinados  à

aquisição e oferta de merenda escolar já repassados e se há

informações acerca do planejamento de como esses recursos

recebidos  do  FNDE  para  implementação  do  PNAE  serão

utilizados durante o período de suspensão das aulas em toda

a rede de ensino.

Cópia deste despacho vale como ofício requisitório.

1 http://www.osasco.sp.gov.br/noticias/70-mil-alunos-receberao-cestas-basicas-a-partir-de-sexta-feira-3-4
2 http://www.carapicuiba.sp.gov.br/index.php/carapicuiba/noticias/detalle/prefeitura-de-carapicuiba-
distribui-kit-merenda-aos-alunos-da-rede-municipal
3 http://cidadeembudasartes.sp.gov.br/embu/portal/noticia/ver/12821
4 https://cotia.sp.gov.br/noticia/2565/alunos-da-rede-municipal-receberao-cestas-de-alimentos-a-partir-do-
dia-13-de-abril
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 07 de abril de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Notícia de Fato n. 1.34.043.000260/2020-05

URGENTE 

DESPACHO/OFÍCIO nº 441/2020 

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00002843/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Registra-se que aguarda a sanção presidencial, o PL 786/20, que

altera a Lei do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para incluir o novo artigo

21-A:

“Art.  21-A.  Durante  o  período  de  suspensão  das  aulas  nas

escolas públicas de educação básica, em razão de situação de

emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o

território  nacional,  em  caráter  excepcional,  a  distribuição

imediata  aos  pais  ou  responsáveis  dos  estudantes  nelas

matriculados,  com  acompanhamento  pelo  CAE,  dos  gêneros

alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos

termos desta Lei, à conta do PNAE.”
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Dentre os municípios da área de atribuição desta Procuradoria,

sabe-se que a Prefeitura de Osasco iniciou a distribuição de cestas básicas para os alunos

da  rede  municipal  de  ensino1.  O  município  de  Carapicuíba  também  já  iniciou  a

distribuição do Kit Merenda nas escolas municipais2. Embu das Artes também já iniciou

a distribuição de cestas básicas3. Já o município de Cotia, apenas a partir de segunda-

feira (13/04), iniciará a entrega de cestas de alimentos para todos os alunos matriculados

na rede municipal4. Não se localizou informações a respeito do município de Itapecerica

da Serra.

É o relatório.

Para a instrução do feito, determino às seguintes providências:

a) Converta-se  os  autos  em  procedimento  preparatório

vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

b) Oficie-se  com  urgência,  à  Secretaria  de  Educação  do

Município  de  Itapecerica  da  Serra,  para  que  em  48  h

(quarenta  e  oito  horas), esclareça  como  estão  sendo

aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE  destinados  à

aquisição e oferta de merenda escolar já repassados e se há

informações acerca do planejamento de como esses recursos

recebidos  do  FNDE  para  implementação  do  PNAE  serão

utilizados durante o período de suspensão das aulas em toda

a rede de ensino.

Cópia deste despacho vale como ofício requisitório.

1 http://www.osasco.sp.gov.br/noticias/70-mil-alunos-receberao-cestas-basicas-a-partir-de-sexta-feira-3-4
2 http://www.carapicuiba.sp.gov.br/index.php/carapicuiba/noticias/detalle/prefeitura-de-carapicuiba-
distribui-kit-merenda-aos-alunos-da-rede-municipal
3 http://cidadeembudasartes.sp.gov.br/embu/portal/noticia/ver/12821
4 https://cotia.sp.gov.br/noticia/2565/alunos-da-rede-municipal-receberao-cestas-de-alimentos-a-partir-do-
dia-13-de-abril
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Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 07 de abril de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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Despacho nº 724/2020

Referência:  1.34.043.000260/2020-05

Assunto:  Registrar

 

Considerando a resposta do município de Itapecerica da Serra, determino o
sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, para que se possa acompanhar eventuais
desdobramentos e problemas na distribuição da merenda.

 

 

 

Osasco, 15 de abril de 2020.

 

MELINA TOSTES HABER

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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Despacho nº 962/2020

Referência:  1.34.043.000260/2020-05

Assunto:  Registrar

 

Determino o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias, considerando
que ainda perdura a suspensão das aulas, em decorrência da epidemia de COVID-19.

 

 

 

Osasco, 19 de maio de 2020.

 

MELINA TOSTES HABER

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº               /2020 

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:
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Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº   683  /2020   

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004696/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino as seguintes providências:
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a)  Considerando  a  iminência  do  vencimento  do  prazo  e

existência  de  pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do

presente Procedimento Preparatório, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 06/07/2020,

na forma do § 6º,  do artigo 2º da Resolução nº 23,  de 17 de setembro de 2007 do

Conselho Nacional do Ministério Público, procedendo-se às anotações necessárias.

b)  Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº   684  /2020   

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004697/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino as seguintes providências:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

a)  Considerando  a  iminência  do  vencimento  do  prazo  e

existência  de  pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do

presente Procedimento Preparatório, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 06/07/2020,

na forma do § 6º,  do artigo 2º da Resolução nº 23,  de 17 de setembro de 2007 do

Conselho Nacional do Ministério Público, procedendo-se às anotações necessárias.

b)  Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº   685  /2020   

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004698/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino as seguintes providências:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

a)  Considerando  a  iminência  do  vencimento  do  prazo  e

existência  de  pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do

presente Procedimento Preparatório, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 06/07/2020,

na forma do § 6º,  do artigo 2º da Resolução nº 23,  de 17 de setembro de 2007 do

Conselho Nacional do Ministério Público, procedendo-se às anotações necessárias.

b)  Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº   686  /2020   

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004699/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino as seguintes providências:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

a)  Considerando  a  iminência  do  vencimento  do  prazo  e

existência  de  pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do

presente Procedimento Preparatório, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 06/07/2020,

na forma do § 6º,  do artigo 2º da Resolução nº 23,  de 17 de setembro de 2007 do

Conselho Nacional do Ministério Público, procedendo-se às anotações necessárias.

b)  Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº   687  /2020   

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004700/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram  a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  porém  tais

informações foram colhidas há mais de dois meses e ainda perdura a suspensão das

aulas nas redes públicas municipais;

Para a instrução do feito, determino as seguintes providências:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

a)  Considerando  a  iminência  do  vencimento  do  prazo  e

existência  de  pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do

presente Procedimento Preparatório, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 06/07/2020,

na forma do § 6º,  do artigo 2º da Resolução nº 23,  de 17 de setembro de 2007 do

Conselho Nacional do Ministério Público, procedendo-se às anotações necessárias.

b)  Oficie-se  às  Secretarias  de  Educação  dos  Municípios  de

Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que,  em 10

(dez)  dias  úteis,  informem  como  sendo  aplicados  os  valores  oriundos  do  PNAE

destinados à  aquisição e oferta de merenda escolar  estão sendo utilizados durante o

período de suspensão das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição

de cestas básicas ou kit merendas aos alunos. Cópia deste despacho vale como ofício

requisitório. Solicita-se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital,

por  meio  do  Portal  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF

(www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 22 de junho de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Certidão nº 785/2020

PRM-OSC-SP-00005053/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 685/2020 (etiqueta PRM-OSC-SP-00004698/2020).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, 01 de julho de 2020.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo

C:\Users\Ricardo\Desktop\RICARDO\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - PP.odt
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PRM-OSC-SP-00005126/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 789/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP  nº  686  e  687/2020 (etiquetas  PRM-OSC-SP-00004699/2020  e

PRM-OSC-SP-00004700/2020, respectivamente).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, 04 de julho de 2020.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo

C:\Users\Ricardo\Desktop\RICARDO\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - PP.odt
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PRM-OSC-SP-00005224/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 805/2020

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls.  seguintes,  do  Ofício  nº  187/2020-MP-asm,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00005112/2020,  encaminhado pela  Secretaria Municipal  de Assuntos  Jurídicos  de

Embu das Artes, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 685/2020 e do Ofício SAJ

nº  146/2020  –  SO,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-00005178/2020,  encaminhado  pela

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Itapecerica da Serra, em resposta ao

Ofício PRM-OSC-SP nº 686/2020.

 

Osasco, 08 de julho de 2020.

Assinado Digitalmente

Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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PRM-OSC-SP-00005340/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 833/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 683/2020 (etiquetas PRM-OSC-SP-00004696/2020).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, 13 de julho de 2020.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo

C:\Users\Ricardo\Desktop\RICARDO\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - PP.odt
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PRM-OSC-SP-00005440/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 853/2020

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls. seguintes, do Ofício nº 877/SAJ/2020, de etiqueta PRM-OSC-SP-00005381/2020,

encaminhados pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Carapicuíba, em

resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 683/2020 e do Ofício SAJ/GS/MP nº 315/2020,

de etiqueta  PRM-OSC-SP-00005404/2020, encaminhados pela  Secretaria Municipal

de Assuntos Jurídicos de Osasco, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 687/2020.

 

Osasco, 15 de julho de 2020.

Assinado Digitalmente

Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo

C:\Users\Ricardo\Desktop\RICARDO\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos\Certidão - Juntada de Documentos PP.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 925/2020

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls.  seguintes,  do Ofício  nº  611/2020, de  etiqueta  PRM-OSC-SP-00005813/2020,

encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação de Cotia, em resposta ao Ofício

PRM-OSC-SP nº 684/2020.

 

CONCLUSÃO

 Torno os autos conclusos à Exma. Dra. Melina Tostes Haber, Procuradora

da República em Osasco/SP.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº               /2020 

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,

C:\Users\PRSP\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_merenda_covid_novas_pnae.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se o FNDE, solicitando que informe se os municípios

de  Cotia,  Osasco  e  Embu  das  Artes  em São  Paulo  estão

recebendo regularmente,  durante  o  exercício  financeiro  de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional

de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo

prestação de contas de tais valores. 

Cópia deste despacho vale como ofício requisitório. Solicita-

se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital, por meio do Portal de

Peticionamento Eletrônico do MPF (www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 06 de agosto de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República

C:\Users\PRSP\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_merenda_covid_novas_pnae.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº 835/2020 

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00005907/2020

Cuida-se  de  notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  ofício  da

Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação

da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do

COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,

C:\Users\PRSP\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_merenda_covid_novas_pnae.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se o FNDE, solicitando que informe se os municípios

de  Cotia,  Osasco  e  Embu  das  Artes  em São  Paulo  estão

recebendo regularmente,  durante  o  exercício  financeiro  de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional

de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo

prestação de contas de tais valores. 

Cópia deste despacho vale como ofício requisitório. Solicita-

se que a resposta ao ofício seja encaminhada em formato digital, por meio do Portal de

Peticionamento Eletrônico do MPF (www.peticionamento.mpf.mp.br).

Osasco, 06 de agosto de 2020.

Assinatura digital

MELINA TOSTES HABER

Procuradora da República

C:\Users\PRSP\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_merenda_covid_novas_pnae.odt
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PRM-OSC-SP-00006454/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 1039/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 835/2020 (etiqueta PRM-OSC-SP-00006420/2020).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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PRM-OSC-SP-00006513/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 1046/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 684/2020 (etiqueta PRM-OSC-SP-00004697/2020).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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PRM-OSC-SP-00006585/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 1058/2020

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls. seguintes, do Ofício nº 23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, de etiqueta

PRM-OSC-SP-00006530,  encaminhado  pelo  FNDE em  resposta  ao  Ofício  PRM-

OSC-SP nº 835/2020.

 

CONCLUSÃO

Torno os autos conclusos à Exma. Dra. Melina Tostes Haber, Procuradora

da República em Osasco/SP.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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              23034.023154/2020-30                               2011542       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - hƩps://www.fnde.gov.br

Oİcio nº 23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE

A Sua Excelência a Senhora
Procuradora da República Melina Tostes Haber
Procuradoria da República no Município de Osasco
Ministério Público Federal
Rua Padre Damaso, 294 - Centro
06016-010 - Osasco/SP

Assunto: DESPACHO/OFÍCIO n° 835/2020, de 6 de agosto de 2020, referente ao Procedimento
Preparatório n° 1.34.043.000260/2020-05 e EƟqueta: PRM-OSC-SP-00005907/2020.

Referência: Caso responda a este oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30.

Senhora Procuradora,

1. Em atenção ao oİcio em epígrafe,  informamos os  valores dos repasses desƟnados aos
municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE,  conforme  DemonstraƟvos  de  Execução  Financeira  anexos,  do  exercício  de  2020,  os
quais apresentam o número da parcela, a Ordem Bancária - OB, a data, o valor pago, o banco, a agência e
a conta, como também o valor desƟnado a cada modalidade do Programa.

2. No que se refere ao recebimento de recursos financeiros do PNAE:

2.1. Osasco/SP e Embu das Artes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente,
conforme os DemonstraƟvos anexados;

2.2. CoƟa/SP encontra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse
moƟvo,  não  está  recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa,  segundo  informações  extraídas
do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC e do Sistema Integrado de Gestão da Alimentação
Ecolar - SIGAE.

3. Quanto à periodicidade do repasse financeiro, esclarecemos que ocorre de acordo com os
seguintes disposiƟvos da Resolução do Conselho DeliberaƟvo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de maio de 2020:

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automáƟca, sem necessidade de convênio,
ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n° 11.947/2009,
para aquisição exclusiva de gêneros alimenơcios, processando-se da seguinte forma:

SEI/FNDE - 2011542 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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....................................

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste arƟgo são transferidos pelo FNDE a
cada  EEx  em até  dez  parcelas  (fevereiro  a  novembro)  por  ano,  não  podendo  cada  parcela  ter
cobertura inferior a vinte dias leƟvos;

(...)

4. Por oportuno, assinalamos que os repasses financeiros podem ser consultados, em modo
público, em hƩps://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes.

5. Em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, reproduzimos o
disposiƟvo  da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020:

Art.  60 O prazo para a  EEx prestar  contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro  do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emiƟr o parecer conclusivo sobre a prestação
de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

6. Visando esƟmular o livre acesso às informações e ao controle social  das prestações de
contas  referentes  aos  recursos  transferidos  à  conta  de  programas  e  projetos  educacionais,  análises,
diligências,  pareceres  conclusivos  e  resultado  de  medidas  de  exceção  eventualmente  adotadas,
disponibilizou-se  consulta  por  endereço  eletrônico  do  SiGPC,  em  hƩps://www.fnde.gov.br/sigpcadm
/sistema.pu?operaƟon=localizar,  sem  a  necessidade  de  senha.  É  possível  inclusive  a  visualização  dos
documentos anexados ao Sistema e sua impressão.

7. Destarte, colocamo-nos à disposição para qualquer explanação que julgar necessária.

Anexos: I - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Osasco/SP (SEI 2011546).
II - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Embu das Artes/SP (SEI
2011548).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MENDONCA GOTTSCHALL, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, SubsƟtuto(a), em 04/09/2020, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2011542 e o código CRC 74BB9982.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - hƩps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30 SEI nº 2011542

SEI/FNDE - 2011542 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº               /2020 

Cuida-se de procedimento extrajudicial autuada a partir de ofício

da  Procuradoria  da  República  de  São  Paulo,  com  o  objetivo  de  fiscalização  da

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da

epidemia do COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Oficiou-se o FNDE, solicitando que informasse se os municípios

de Cotia,  Osasco e Embu das Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente,

durante o exercício financeiro de 2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa

Nacional de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo prestação de

contas de tais valores. 

Foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP

estão recebendo os  recursos do Programa normalmente,  porém Cotia/SP encontra-se

inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não está

recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa.  Quanto  à  periodicidade  do  repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo  -  CD/FNDE  n.º  6,  de  8  de  maio  de  2020.  Assim,  os  recursos  são

transferidos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano (Ofício nº

23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, documento 44)

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se os municípios de Osasco, Embu das Artes e Cotia, com cópia integral

do  Ofício  nº  23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE,  documento  44),  para

ciência.

2) Após a expedição do ofício, o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Osasco, 14 de setembro de 2020.

Assinatura digital
MELINA TOSTES HABER
Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº 911/2020 

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00006656/2020

Cuida-se de procedimento extrajudicial autuada a partir de ofício

da  Procuradoria  da  República  de  São  Paulo,  com  o  objetivo  de  fiscalização  da

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da

epidemia do COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Oficiou-se o FNDE, solicitando que informasse se os municípios

de Cotia,  Osasco e Embu das Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente,

durante o exercício financeiro de 2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa

Nacional de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo prestação de

contas de tais valores. 

Foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP

estão recebendo os  recursos do Programa normalmente,  porém Cotia/SP encontra-se

inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não está

recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa.  Quanto  à  periodicidade  do  repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo  -  CD/FNDE  n.º  6,  de  8  de  maio  de  2020.  Assim,  os  recursos  são

transferidos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano (Ofício nº

23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, documento 44)

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se os municípios de Osasco, Embu das Artes e Cotia, com cópia integral

do  Ofício  nº  23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE,  documento  44),  para

ciência.

2) Após a expedição do ofício, o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Osasco, 14 de setembro de 2020.

Assinatura digital
MELINA TOSTES HABER
Procuradora da República
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              23034.023154/2020-30                               2011542       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - hƩps://www.fnde.gov.br

Oİcio nº 23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE

A Sua Excelência a Senhora
Procuradora da República Melina Tostes Haber
Procuradoria da República no Município de Osasco
Ministério Público Federal
Rua Padre Damaso, 294 - Centro
06016-010 - Osasco/SP

Assunto: DESPACHO/OFÍCIO n° 835/2020, de 6 de agosto de 2020, referente ao Procedimento
Preparatório n° 1.34.043.000260/2020-05 e EƟqueta: PRM-OSC-SP-00005907/2020.

Referência: Caso responda a este oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30.

Senhora Procuradora,

1. Em atenção ao oİcio em epígrafe,  informamos os  valores dos repasses desƟnados aos
municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE,  conforme  DemonstraƟvos  de  Execução  Financeira  anexos,  do  exercício  de  2020,  os
quais apresentam o número da parcela, a Ordem Bancária - OB, a data, o valor pago, o banco, a agência e
a conta, como também o valor desƟnado a cada modalidade do Programa.

2. No que se refere ao recebimento de recursos financeiros do PNAE:

2.1. Osasco/SP e Embu das Artes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente,
conforme os DemonstraƟvos anexados;

2.2. CoƟa/SP encontra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse
moƟvo,  não  está  recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa,  segundo  informações  extraídas
do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC e do Sistema Integrado de Gestão da Alimentação
Ecolar - SIGAE.

3. Quanto à periodicidade do repasse financeiro, esclarecemos que ocorre de acordo com os
seguintes disposiƟvos da Resolução do Conselho DeliberaƟvo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de maio de 2020:

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automáƟca, sem necessidade de convênio,
ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n° 11.947/2009,
para aquisição exclusiva de gêneros alimenơcios, processando-se da seguinte forma:

SEI/FNDE - 2011542 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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....................................

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste arƟgo são transferidos pelo FNDE a
cada  EEx  em até  dez  parcelas  (fevereiro  a  novembro)  por  ano,  não  podendo  cada  parcela  ter
cobertura inferior a vinte dias leƟvos;

(...)

4. Por oportuno, assinalamos que os repasses financeiros podem ser consultados, em modo
público, em hƩps://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes.

5. Em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, reproduzimos o
disposiƟvo  da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020:

Art.  60 O prazo para a  EEx prestar  contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro  do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emiƟr o parecer conclusivo sobre a prestação
de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

6. Visando esƟmular o livre acesso às informações e ao controle social  das prestações de
contas  referentes  aos  recursos  transferidos  à  conta  de  programas  e  projetos  educacionais,  análises,
diligências,  pareceres  conclusivos  e  resultado  de  medidas  de  exceção  eventualmente  adotadas,
disponibilizou-se  consulta  por  endereço  eletrônico  do  SiGPC,  em  hƩps://www.fnde.gov.br/sigpcadm
/sistema.pu?operaƟon=localizar,  sem  a  necessidade  de  senha.  É  possível  inclusive  a  visualização  dos
documentos anexados ao Sistema e sua impressão.

7. Destarte, colocamo-nos à disposição para qualquer explanação que julgar necessária.

Anexos: I - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Osasco/SP (SEI 2011546).
II - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Embu das Artes/SP (SEI
2011548).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MENDONCA GOTTSCHALL, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, SubsƟtuto(a), em 04/09/2020, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2011542 e o código CRC 74BB9982.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - hƩps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30 SEI nº 2011542
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº 912/2020 

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00006657/2020

Cuida-se de procedimento extrajudicial autuada a partir de ofício

da  Procuradoria  da  República  de  São  Paulo,  com  o  objetivo  de  fiscalização  da

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da

epidemia do COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Oficiou-se o FNDE, solicitando que informasse se os municípios

de Cotia,  Osasco e Embu das Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente,

durante o exercício financeiro de 2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa

Nacional de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo prestação de

contas de tais valores. 

Foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP

estão recebendo os  recursos do Programa normalmente,  porém Cotia/SP encontra-se

inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não está

recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa.  Quanto  à  periodicidade  do  repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo  -  CD/FNDE  n.º  6,  de  8  de  maio  de  2020.  Assim,  os  recursos  são

transferidos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano (Ofício nº

23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, documento 44)

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se os municípios de Osasco, Embu das Artes e Cotia, com cópia integral

do  Ofício  nº  23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE,  documento  44),  para

ciência.

2) Após a expedição do ofício, o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Osasco, 14 de setembro de 2020.

Assinatura digital
MELINA TOSTES HABER
Procuradora da República
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              23034.023154/2020-30                               2011542       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - hƩps://www.fnde.gov.br

Oİcio nº 23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE

A Sua Excelência a Senhora
Procuradora da República Melina Tostes Haber
Procuradoria da República no Município de Osasco
Ministério Público Federal
Rua Padre Damaso, 294 - Centro
06016-010 - Osasco/SP

Assunto: DESPACHO/OFÍCIO n° 835/2020, de 6 de agosto de 2020, referente ao Procedimento
Preparatório n° 1.34.043.000260/2020-05 e EƟqueta: PRM-OSC-SP-00005907/2020.

Referência: Caso responda a este oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30.

Senhora Procuradora,

1. Em atenção ao oİcio em epígrafe,  informamos os  valores dos repasses desƟnados aos
municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE,  conforme  DemonstraƟvos  de  Execução  Financeira  anexos,  do  exercício  de  2020,  os
quais apresentam o número da parcela, a Ordem Bancária - OB, a data, o valor pago, o banco, a agência e
a conta, como também o valor desƟnado a cada modalidade do Programa.

2. No que se refere ao recebimento de recursos financeiros do PNAE:

2.1. Osasco/SP e Embu das Artes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente,
conforme os DemonstraƟvos anexados;

2.2. CoƟa/SP encontra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse
moƟvo,  não  está  recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa,  segundo  informações  extraídas
do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC e do Sistema Integrado de Gestão da Alimentação
Ecolar - SIGAE.

3. Quanto à periodicidade do repasse financeiro, esclarecemos que ocorre de acordo com os
seguintes disposiƟvos da Resolução do Conselho DeliberaƟvo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de maio de 2020:

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automáƟca, sem necessidade de convênio,
ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n° 11.947/2009,
para aquisição exclusiva de gêneros alimenơcios, processando-se da seguinte forma:

SEI/FNDE - 2011542 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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....................................

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste arƟgo são transferidos pelo FNDE a
cada  EEx  em até  dez  parcelas  (fevereiro  a  novembro)  por  ano,  não  podendo  cada  parcela  ter
cobertura inferior a vinte dias leƟvos;

(...)

4. Por oportuno, assinalamos que os repasses financeiros podem ser consultados, em modo
público, em hƩps://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes.

5. Em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, reproduzimos o
disposiƟvo  da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020:

Art.  60 O prazo para a  EEx prestar  contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro  do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emiƟr o parecer conclusivo sobre a prestação
de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

6. Visando esƟmular o livre acesso às informações e ao controle social  das prestações de
contas  referentes  aos  recursos  transferidos  à  conta  de  programas  e  projetos  educacionais,  análises,
diligências,  pareceres  conclusivos  e  resultado  de  medidas  de  exceção  eventualmente  adotadas,
disponibilizou-se  consulta  por  endereço  eletrônico  do  SiGPC,  em  hƩps://www.fnde.gov.br/sigpcadm
/sistema.pu?operaƟon=localizar,  sem  a  necessidade  de  senha.  É  possível  inclusive  a  visualização  dos
documentos anexados ao Sistema e sua impressão.

7. Destarte, colocamo-nos à disposição para qualquer explanação que julgar necessária.

Anexos: I - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Osasco/SP (SEI 2011546).
II - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Embu das Artes/SP (SEI
2011548).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MENDONCA GOTTSCHALL, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, SubsƟtuto(a), em 04/09/2020, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2011542 e o código CRC 74BB9982.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - hƩps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30 SEI nº 2011542
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

DESPACHO/OFÍCIO nº 913/2020 

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00006658/2020

Cuida-se de procedimento extrajudicial autuada a partir de ofício

da  Procuradoria  da  República  de  São  Paulo,  com  o  objetivo  de  fiscalização  da

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da

epidemia do COVID.

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e

particular de ensino,  bem como que já  houve o repasse,  pelo FNDE, de verbas aos

estados  e  municípios  para  aquisição  e  oferta  de  merenda  escolar  na  rede  pública,

afigura-se necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda

escolar no período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19.

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril

de 2020,  para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das

aulas  em razão de situação de emergência ou calamidade pública,  a  distribuição de

gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação

Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação

básica.

Considerando  que  os  municípios  da  área  de  atribuição  desta

Procuradoria  iniciaram a  distribuição  de  cestas  básicas  e  Kit  Merenda,  e  que  ainda

perdura a suspensão das aulas nas redes públicas municipais, oficiou-se novamente os

municípios.

O município de Cotia disse que desde abril de 2019 não recebe

valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que não houve a

emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE (Documento 34,
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de maio adquiriu

2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, cadastrados

no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas básicas

(Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo cestas

básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos

próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos

meses  de  abril  a  junho  (Documento  28).  Por  fim,  o  município  de  Carapicuíba

informou que continua custeando com recursos  do  PNAE alimentos  básicos  aos

alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno

das aulas.

Oficiou-se o FNDE, solicitando que informasse se os municípios

de Cotia,  Osasco e Embu das Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente,

durante o exercício financeiro de 2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa

Nacional de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo prestação de

contas de tais valores. 

Foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP

estão recebendo os  recursos do Programa normalmente,  porém Cotia/SP encontra-se

inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não está

recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa.  Quanto  à  periodicidade  do  repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo  -  CD/FNDE  n.º  6,  de  8  de  maio  de  2020.  Assim,  os  recursos  são

transferidos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano (Ofício nº

23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, documento 44)

Para a instrução do feito, determino à seguinte providência:

1) Oficie-se os municípios de Osasco, Embu das Artes e Cotia, com cópia integral

do  Ofício  nº  23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE,  documento  44),  para

ciência.

2) Após a expedição do ofício, o sobrestamento do feito por mais 30 (trinta) dias. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, 294, Centro, Osasco/SP, CEP 06016-010

Osasco, 14 de setembro de 2020.

Assinatura digital
MELINA TOSTES HABER
Procuradora da República
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              23034.023154/2020-30                               2011542       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2. Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - hƩps://www.fnde.gov.br

Oİcio nº 23100/2020/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE

A Sua Excelência a Senhora
Procuradora da República Melina Tostes Haber
Procuradoria da República no Município de Osasco
Ministério Público Federal
Rua Padre Damaso, 294 - Centro
06016-010 - Osasco/SP

Assunto: DESPACHO/OFÍCIO n° 835/2020, de 6 de agosto de 2020, referente ao Procedimento
Preparatório n° 1.34.043.000260/2020-05 e EƟqueta: PRM-OSC-SP-00005907/2020.

Referência: Caso responda a este oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30.

Senhora Procuradora,

1. Em atenção ao oİcio em epígrafe,  informamos os  valores dos repasses desƟnados aos
municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP, referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE,  conforme  DemonstraƟvos  de  Execução  Financeira  anexos,  do  exercício  de  2020,  os
quais apresentam o número da parcela, a Ordem Bancária - OB, a data, o valor pago, o banco, a agência e
a conta, como também o valor desƟnado a cada modalidade do Programa.

2. No que se refere ao recebimento de recursos financeiros do PNAE:

2.1. Osasco/SP e Embu das Artes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente,
conforme os DemonstraƟvos anexados;

2.2. CoƟa/SP encontra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse
moƟvo,  não  está  recebendo  repasses  financeiros  deste  Programa,  segundo  informações  extraídas
do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC e do Sistema Integrado de Gestão da Alimentação
Ecolar - SIGAE.

3. Quanto à periodicidade do repasse financeiro, esclarecemos que ocorre de acordo com os
seguintes disposiƟvos da Resolução do Conselho DeliberaƟvo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de maio de 2020:

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automáƟca, sem necessidade de convênio,
ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n° 11.947/2009,
para aquisição exclusiva de gêneros alimenơcios, processando-se da seguinte forma:

SEI/FNDE - 2011542 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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....................................

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste arƟgo são transferidos pelo FNDE a
cada  EEx  em até  dez  parcelas  (fevereiro  a  novembro)  por  ano,  não  podendo  cada  parcela  ter
cobertura inferior a vinte dias leƟvos;

(...)

4. Por oportuno, assinalamos que os repasses financeiros podem ser consultados, em modo
público, em hƩps://www.fnde.gov.br/sigefweb/index.php/liberacoes.

5. Em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, reproduzimos o
disposiƟvo  da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020:

Art.  60 O prazo para a  EEx prestar  contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro  do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emiƟr o parecer conclusivo sobre a prestação
de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

6. Visando esƟmular o livre acesso às informações e ao controle social  das prestações de
contas  referentes  aos  recursos  transferidos  à  conta  de  programas  e  projetos  educacionais,  análises,
diligências,  pareceres  conclusivos  e  resultado  de  medidas  de  exceção  eventualmente  adotadas,
disponibilizou-se  consulta  por  endereço  eletrônico  do  SiGPC,  em  hƩps://www.fnde.gov.br/sigpcadm
/sistema.pu?operaƟon=localizar,  sem  a  necessidade  de  senha.  É  possível  inclusive  a  visualização  dos
documentos anexados ao Sistema e sua impressão.

7. Destarte, colocamo-nos à disposição para qualquer explanação que julgar necessária.

Anexos: I - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Osasco/SP (SEI 2011546).
II - DemonstraƟvo da Execução Financeira - PNAE - 2020 - Embu das Artes/SP (SEI
2011548).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MENDONCA GOTTSCHALL, Coordenador(a)-
Geral do Programa Nacional de Alimentação Escolar, SubsƟtuto(a), em 04/09/2020, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro
de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2011542 e o código CRC 74BB9982.

Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edíficio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - hƩps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.023154/2020-30 SEI nº 2011542
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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PRM-OSC-SP-00006906/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 1109/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 913/2020 (etiqueta PRM-OSC-SP-00006658/2020).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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PRM-OSC-SP-00007166/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

2º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO nº 1152/2020

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP  nº  911  e  912/2020 (etiquetas  PRM-OSC-SP-00006656/2020  e

PRM-OSC-SP-00006657/2020, respectivamente).

Dessa  forma,  aguarda-se  resposta  ao  documento  no  prazo

estabelecido para prosseguimento do feito.

Considerando  o  término  do  sobrestamento,  torno  os  autos

conclusos à Exma. Dra. Melina Tostes Haber, Procuradora da República em

Osasco/SP.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Ricardo Y. Yoshida

Técnico Administrativo
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PRM-OSC-SP-00008026/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 2090/2020

Referência:  1.34.043.000260/2020-05

Assunto:  Registrar

 

Após a conversão do feito em Inquérito Civil, determino novo sobrestamento
do feito, considerando que ainda persiste a pandemia de COVID.

 

 

 

Osasco, 27 de novembro de 2020.

 

MELINA TOSTES HABER

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Osasco/SP

PORTARIA Nº 19/2020, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pela  Procuradora da República

signatária,  no  exercício  das  atribuições  constitucionais  conferidas  pelo  art.  129  da

Constituição da República,

a)  considerando  o  rol  de  atribuições  elencadas  nos  arts.  127  e  129  da

Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da

Lei Complementar 75/93;

c)  considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol  de

atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007,

do Conselho Nacional do Ministério Público, e na  Resolução nº 87, de 06 de abril de

2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

e)  considerando  que  os  autos  tem  como objetivo  de  fiscalização  da

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da

epidemia do COVID, a qual ainda perdura;

f)  considerando,  por  fim,  o  término  do  prazo  para  conclusão  do  presente

procedimento, determino a

CONVERSÃO do presente procedimento em  INQUÉRITO CIVIL para a

promoção de ampla apuração dos fatos noticiados, notadamente enquanto ainda perdurar

a epidemia de COVID.
C:\Users\Ricardo\Desktop\Íntegras em PDF\260_2020_05_portaria_ic.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
M
E
L
I
N
A
 
T
O
S
T
E
S
 
H
A
B
E
R
,
 
e
m
 
2
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
3
:
0
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
D
4
6
E
8
8
9
.
A
E
2
F
4
4
4
E
.
E
B
F
3
E
B
1
3
.
4
0
F
F
1
6
0
3



Ministério Público Federal
Procuradoria da República em Osasco/SP

Autue-se  a  presente  portaria  e  o  procedimento  que  a  acompanha  como

inquérito civil com o nº 1.34.043.000260/2020-05.

A  fim  de  efetivarem  as  medidas  necessárias  para  conclusão  deste

procedimento, determino:

1) Sejam realizados os registros habituais no sistema Único para que seja

publicada a presente Portaria, bem como comunicada esta instauração à Procuradoria

Federal dos Direitos do Cidadão, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II,

da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

2) Após a regularização do feito, retornem os autos conclusos para  análise

detalhada dos documentos encartados.

MELINA TOSTES HABER
Procuradora da República

2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
M
E
L
I
N
A
 
T
O
S
T
E
S
 
H
A
B
E
R
,
 
e
m
 
2
7
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
3
:
0
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
D
4
6
E
8
8
9
.
A
E
2
F
4
4
4
E
.
E
B
F
3
E
B
1
3
.
4
0
F
F
1
6
0
3



Procedimento Preparatório

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

1.34.043.000260/2020-05

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Classe de origem:

Inquérito Civil

Classe de destino:

Usuário:

RICARDO YASUO YOSHIDA

27/11/2020 13:30

Data:

Termo de Conversão

Data prevista de finalização:

27/11/2021



1/3 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010 

OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400 
 

Inquérito Civil nº 1.34.043.000260/2020-05 

 

 

ARQUIVAMENTO 

 

Cuida-se de procedimento extrajudicial autuada a partir de ofício 

da Procuradoria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da 

implantação da política de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da 

epidemia do COVID. 

Considerando a suspensão da oferta de aulas nas redes pública e 

particular de ensino, bem como que já houve o repasse, pelo FNDE, de verbas aos estados 

e municípios para aquisição e oferta de merenda escolar na rede pública, afigurou-se 

necessário averiguar de que forma e se continuará sendo ofertada merenda escolar no 

período de enfrentamento aos efeitos do COVID-19. 

Considerando que foi promulgada a Lei nº 13.987, de 7 de abril 

de 2020, para autorizar, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas 

em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros 

alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica. 

Dentre os municípios da área de atribuição desta Procuradoria, a 

Prefeitura de Osasco iniciou a distribuição de cestas básicas para os alunos da rede 

municipal de ensino1. O município de Carapicuíba também iniciou a distribuição do Kit 

Merenda nas escolas municipais2. Embu das Artes também iniciou a distribuição de cestas 

básicas3. Já o município de Cotia, a partir de segunda-feira (13/04), iniciou a entrega de 

cestas de alimentos para todos os alunos matriculados na rede municipal4. O município 

 
1 http://www.osasco.sp.gov.br/noticias/70-mil-alunos-receberao-cestas-basicas-a-partir-de-sexta-feira-3-4 
2 http://www.carapicuiba.sp.gov.br/index.php/carapicuiba/noticias/detalle/prefeitura-de-carapicuiba-

distribui-kit-merenda-aos-alunos-da-rede-municipal 
3 http://cidadeembudasartes.sp.gov.br/embu/portal/noticia/ver/12821 
4 https://cotia.sp.gov.br/noticia/2565/alunos-da-rede-municipal-receberao-cestas-de-alimentos-a-partir-do-

dia-13-de-abril 
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de Itapecerica da Serra, no Documento 12, confirmou que, apesar de não ter adquirido 

merenda com verbas do PNAE, distribui cestas básicas às famílias cadastradas no Bolsa 

Família. 

Apurou-se que o município de Cotia disse que, desde abril de 

2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco afirmou que 

não houve a emissão de empenho vinculado aos recursos oriundos do FNDE/PNAE 

(Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou que no mês de 

maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados na rede municipal, 

cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aquisição de mais cestas 

básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu que está distribuindo 

cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo custeadas com recursos 

próprios da municipalidade, não tendo utilizado os recursos oriundos do PNAE nos meses 

de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de Carapicuíba informou que 

continua custeando com recursos do PNAE alimentos básicos aos alunos matriculados 

na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retorno das aulas. 

Oficiou-se o FNDE, solicitando que informasse se os municípios 

de Cotia, Osasco e Embu das Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, 

durante o exercício financeiro de 2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. E, em caso positivo, se está havendo prestação de 

contas de tais valores.  

Foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Artes/SP 

estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encontra-se 

inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não está 

recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse 

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho 

Deliberativo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferidos 

pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano (Ofício nº 

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). Oficiou-se os 

municípios para ciência.  A
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É o relatório. 

Verifico que os autos perderam o objeto, em face do retorno das 

aulas presencias nas escolas públicas municipais, logo, não mais necessário o 

acompanhamento do fornecimento de merenda escolar durante o fechamento das escolas 

pela epidemia do COVID. No mais, não subsistem irregularidades a serem apuradas, 

considerando que todos os municípios na área de atribuição desta procuradoria efetuaram 

a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se mantiveram fechadas. 

Ante o exposto, promovo o arquivamento dos autos, com base no 

art. 9, caput, da Lei no7.347, de 24 de julho de 1985, c.c. art. 10 da Resolução nº 23, de 

17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 17, caput, da 

Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal. 

Desnecessário a cientificação do representante, pois os autos foram 

instaurados de ofício. 

Após, encaminhem-se os autos ao Núcleo de Apoio da Procuradoria 

Federal dos Direitos do Cidadão – NAOP 3ª Região para homologação do arquivamento 

ou, caso assim não entenda, para determinação de outras providências cabíveis. 

 

Osasco, data da assinatura digital. 

Assinatura digital 

MELINA TOSTES HABER 

Procuradora da República 
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Destinatário:

Usuário:

RICARDO YASUO YOSHIDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL À PFDC NA PRR 3ª REGIÃO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: IC - 1.34.043.000260/2020-05

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: MARCIO DOMENE CABRINI(PRR3ª/PFDC/NAOP)

Grupo de Distribuição: NAOP3-REVISÃO

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: MARCIO DOMENE CABRINI

Ofício Responsável: MARCIO DOMENE CABRINI(PRR3ª/PFDC/NAOP)

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: ALUCIDIO RODRIGUES TEIXEIRA

Data: 04/02/2021 15:23:13



 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL NA PRR-3ªREGIÃO 

VOTO nº 7.021/2021/NAOP/PFDC/PRR3ªR                 
Referência: IC nº 1.34.043.000260/2020-05 
Requerente: Ministério Público Federal 
Procuradora da República: Dra. Melina Tostes Haber - PRM/Osasco 
Relator: Dr. Márcio Domene Cabrini 
 

CIDADANIA. OFERTA DE MERENDA ESCOLAR AOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DURANTE A 
PANDEMIA DE COVID19. MUNICÍPIOS PERTENCENTES À 
CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORAL DA PRM-OSASCO. 
REGULAR FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS 
ALUNOS. AUTORIZAÇÃO PARA RETORNO ÀS AULAS 
PRESENCIAIS. ARQUIVAMENTO POR PERDA DO 
OBJETO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DA APURAÇÃO PARA QUE SEJA 
APURADO COMO SERÁ FORNECIDA A ALIMENTAÇÃO, 
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI AUTORIZADO O 
RETORNO DE 100% DOS ALUNOS ÀS SALAS DE AULA. 
VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
 

1.  Trata-se de Inquérito Civil instaurado de ofício na Procuradoria da  República  
em Osasco, com a finalidade de fiscalizar a implementação da política de  
fornecimento  de merenda escolar aos alunos da rede pública de ensino, durante o 
enfrentamento da epidemia do COVID-19, nos municípios integrantes da 
circunscrição territorial da PRM-Osasco. A apuração teve início a partir do 
recebimento de cópia parcial dos autos do PA nº 1.34.001.001867/2020-91 da 
PR/SP. 

2. Em despacho inicial, a Procuradora oficiante asseverou que os municípios 
de Osasco, Carapicuíba, Embu das Artes e Cotia já estavam distribuindo cestas 
básicas ou kits de alimentação/merenda aos alunos da rede pública de ensino, con-
forme informações obtidas nas páginas dos respectivos municípios na internet. Au-
sente informações sobre a situação no município de Itapecerica da Serra, expediu-
se ofício ao Prefeito para que esclarecesse como eram aplicados os valores oriun-
dos do PNAE, destinados à aquisição e oferta de merenda escolar já repassados e 
se há informações acerca do planejamento de como esses recursos recebidos do 
FNDE para implementação do PNAE serão utilizados durante o período de suspen-
são das aulas em toda a rede de ensino. A municipalidade solicitou prazo para a 
resposta. 

3. Posteriormente, ao considerar a promulgação da Lei nº 13.987, de 7 de abril 
de 2020, a qual, em caráter excepcional, autorizou, durante o período de suspensão 
das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribui-
ção de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (Pnae) aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas 
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públicas de educação básica e, ainda, a permanência da pandemia, a colega ofici-
ante determinou a expedição de ofício às Secretarias de Educação dos Municípios 
de Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco, para que 
informassem como estavam sendo aplicados os valores oriundos do PNAE, desti-
nados à aquisição e oferta de merenda escolar durante o período de suspensão 
das aulas na rede pública municipal e se permanece a distribuição de cestas bási-
cas ou kit merendas aos alunos. 

4. Em resposta, datada de 30/06/2020, o município de Embu das Artes escla-
receu que desde abril de 2020 vem fornecendo cestas de alimentos ao alunos da 
rede pública, com recursos próprios, sem a utilização do valores do PNAE. 

5. O Município de Itapecerica da Serra que, em caráter emergencial, adquiriu, 
em maio de 2020, 2.950 cestas básicas para serem distribuídas aos alunos da rede 
pública, cadastrados no Programa Bolsa Família. Depois disso, adotou medidas 
para a compra dessas cestas básicas em regular procedimento de licitação. 

6. O Município de Carapicuíba informou que, desde início da pandemia de Co-
vid19, e enquanto houver suspensão da aulas, vem fornecendo e fornecerá alimen-
tação aos alunos da rede pública de ensino. 

7. O Município de Osasco informou que não utiliza recursos do PNAE para o 
fornecimento de alimentos aos alunos da rede pública durante o período de pande-
mia de Covid19. 

8. O Município de Cotia esclareceu que, desde início da pandemia de Covid19, 
e enquanto houver suspensão da aulas, vem fornecendo e fornecerá alimentação 
aos alunos da rede pública de ensino, e que não recebe recursos do PNAE desde 
04 de 2019. 

9. Oficiado, o FNDE esclareceu que Osasco/SP e Embu das Artes/SP recebem 
os recursos do PNAE de forma regular no exercício financeiro de 2020. Quanto ao 
município de Cotia, há inadimplência na prestação de contas do ano de 2014, mo-
tivo pela qual não recebe repasses do aludido programa. 

10. Em seguida, a Procuradora oficiante, Dra. Melina Tostes Haber, promoveu o 
arquivamento do feito nos seguintes termos: 

 

“Verifico que os autos perderam o objeto, em face do retorno 
das aulas presencias nas   escolas   públicas municipais,   
logo,   não   mais   necessário   o acompanhamento do forne-
cimento de merenda escolar durante o fechamento das esco-
las pela epidemia  do  COVID. 

No mais,  não  subsistem  irregularidades  a  serem  apuradas, 
considerando que todos os municípios na área de atribuição 
desta procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas 
no período em que as escolas se mantiveram fechadas. 

Ante o exposto, promovo o arquivamento dos autos, com 
base no art. 9, caput, da Lei no7.347, de 24 de julho de 1985, 
c.c. art. 10 da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 17, caput, 
da Resolução  nº  87,  de  3  de  agosto  de  2006,  do  Con-
selho  Superior  do  Ministério  Público Federal. 
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NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL NA PRR-3ªREGIÃO 
 
 
 

3 

 

Desnecessário a cientificação do representante, pois os autos 
foram instaurados de ofício.” 

 

11. Procedimento instaurado de ofício, sendo desnecessária a notificação para 
fins recursais. 

12.  É o relatório. 

13. Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e 
particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu as regras 
gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se haverá ou não o 
retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo, ainda, às famílias, que assim 
desejaram, manter seus filhos em casa, no ensino remoto. Desse modo, entendo, 
salvo melhor juízo, que a autorização precária para o retorno das atividades 
escolares não tem o condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente 
IC. 

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial da PRM-
Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos aos seus respectivos 
alunos, entendo necessário a continuidade do feito para que seja apurado como 
vem sendo ou será feito o retorno às aulas presenciais e como será feita a 
distribuição de alimentos aos alunos, considerando que não está, ainda, autorizado 
o retorno de 100% dos alunos nas salas de aula. 

15. Nesse contexto, VOTO pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, 
devolvendo-se os autos à origem para a continuidade da apuração. À apreciação 
do colegiado. 

 
 

Márcio Domene Cabrini 
Procurador Regional da República 
Membro do NAOP/PFDC/PRR3R  

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
M
A
R
C
I
O
 
D
O
M
E
N
E
 
C
A
B
R
I
N
I
,
 
e
m
 
1
0
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
0
:
0
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
C
F
F
7
5
9
4
F
.
D
A
A
4
9
5
A
0
.
D
1
E
1
5
4
8
6
.
A
9
D
1
1
6
F
C
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Termo de Deliberação

PROCESSO: IC - 1.34.043.000260/2020-05 - Eletrônico

INTERESSADO(A):

ASSUNTO: CIDADANIA. OFERTA DE MERENDA ESCOLAR AOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DURANTE A
PANDEMIA DE COVID19. MUNICÍPIOS PERTENCENTES À
CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORAL DA PRM-OSASCO.
REGULAR FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AOS
ALUNOS. AUTORIZAÇÃO PARA RETORNO ÀS AULAS
PRESENCIAIS. ARQUIVAMENTO POR PERDA DO
OBJETO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NECESSIDADE
DE CONTINUIDADE DA APURAÇÃO PARA QUE SEJA
APURADO COMO SERÁ FORNECIDA A ALIMENTAÇÃO,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI AUTORIZADO O
RETORNO DE 100% DOS ALUNOS ÀS SALAS DE AULA.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO.

SESSÃO: 168ª Sessão Revisão-ordinária - 26.2.2021

DELIBERAÇÃO: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não
homologação de arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

São Paulo, 26  de  fevereiro  de 2021.

Relator(a): MARCIO DOMENE CABRINI

Membro Titular - Coordenador: ANDRE DE CARVALHO RAMOS

Membro Titular: GEISA DE ASSIS RODRIGUES

MEMBRO TITULAR: JOSE RICARDO MEIRELLES

MEMBRO SUPLENTE: JOAO FRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO

MEMBRO SUPLENTE: JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA



MARCIO DOMENE CABRINI
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 430/2021

Referência:  1.34.043.000260/2020-05

Assunto:  Registrar

 

Considerando a não homologação do arquivamento, encaminhe-se à COJUD,
para redistribuição.

 

 

 

Osasco, 28 de fevereiro de 2021.

 

MELINA TOSTES HABER

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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Expediente: IC - 1.34.043.000260/2020-05

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Grupo de Distribuição: Extrajudicial / Cível / Osasco

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Ofício Responsável: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Forma de Execução: Automática
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO        /2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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1º OFÍCIO

Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

4 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
2
4
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
6
:
3
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
F
7
5
9
7
4
4
.
8
8
3
5
2
B
9
F
.
E
5
5
0
0
9
6
6
.
4
6
6
F
E
C
B
8



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 238/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002384/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
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nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
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Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 239/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002385/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 
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Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

4 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
2
4
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
6
:
3
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
9
7
A
3
5
F
D
0
.
8
0
A
9
A
C
7
E
.
D
1
9
E
A
3
C
4
.
A
3
A
2
6
8
2
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República
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Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 240/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002387/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 
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Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.
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nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 241/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002388/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.
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nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República
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Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 242/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002389/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 
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Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.
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nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República
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Autos nº : 1.34.043.000260/2020-05– Classe: Inquérito Civil

Representante : Ministério Público Federal

Representado : A apurar

Assunto : Fiscalização da implantação da política de fornecimento de 
merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do COVID. 

DESPACHO-OFÍCIO 243/2021

Etiqueta PRM-OSC-SP- 00002390/2021

Cuida-se de inquérito civil instaurado a partir de ofício da Procurado-

ria da República de São Paulo, com o objetivo de fiscalização da implantação da políti-

ca de fornecimento de merenda escolar durante o enfrentamento da epidemia do CO-

VID. 

Instados a se manifestarem,  o município de Cotia  disse que,  desde

abril de 2019, não recebe valores do PNAE (Documento 36). O município de Osasco

afirmou  que não houve a  emissão  de empenho vinculado aos  recursos  oriundos do

FNDE/PNAE (Documento 34, Página 2). O município de Itapecerica da Serra declarou

que no mês de maio adquiriu 2.950 cestas básicas para atender os alunos matriculados

na rede municipal, cadastrados no Programa Bolsa Família e abriu licitação para a aqui-

sição de mais cestas básicas (Documento 29). O Município de Embu das Artes aduziu

que está distribuindo cestas básicas aos estudantes da rede pública, as quais estão sendo

custeadas  com recursos  próprios  da municipalidade,  não tendo utilizado os recursos

oriundos do PNAE nos meses de abril a junho (Documento 28). Por fim, o município de

Carapicuíba informou que continua custeando com recursos do PNAE alimentos bási-

cos aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que permanecerá até o retor-

no das aulas. 
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Ato posterior, foi encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Desen-

volvimento, solicitando que informasse se os municípios de Cotia, Osasco e Embu das

Artes em São Paulo estavam recebendo regularmente, durante o exercício financeiro de

2020, os recursos referentes ao PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. E,

em caso positivo, se está havendo prestação de contas de tais valores. 

Em resposta, foi dito que os municípios de Osasco/SP e Embu das Ar-

tes/SP estão recebendo os recursos do Programa normalmente, porém Cotia/SP encon-

tra-se inadimplente quanto à prestação de contas do ano de 2014. Por esse motivo, não

está recebendo repasses financeiros deste Programa. Quanto à periodicidade do repasse

financeiro, esclarece que ocorre de acordo com art. 47, X da Resolução do Conselho

Deliberativo - CD/FNDE n.o 6, de 8 de maio de 2020. Assim, os recursos são transferi-

dos pelo FNDE em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano. Por fim, informou

que, em relação ao prazo para a prestação dos recursos do exercício de 2020, de acordo

com o dispositivo da Resolução/CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exer-

cício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a

prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos até 31 de março. (Ofício no

23100/2020/DIACO/COMAV/CGPAE/DIRAE-FNDE, documento 44). 

Ato posterior,  esse  órgão ministerial  promoveu o  arquivamento  do

feito sob fundamento de perda do objeto, tendo em vista o retorno das aulas presencias

nas escolas públicas municipais. No mais, por não mais subsistirem irregularidades a

serem apuradas,  considerando  que  todos  os  municípios  na  área  de  atribuição  desta

Procuradoria efetuaram a distribuição de cestas básicas no período em que as escolas se

mantiveram fechadas (documento 57).

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão,  contudo,  não
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homologou o feito, nos seguintes termos:

“Ressalte-se, por oportuno, que o retorno das aulas nas redes pública e

particular foi autorizado pelo Governo de São Paulo, que estabeleceu

as regras gerais, cabendo a cada município estabelecer, localmente, se

haverá ou não o retorno e de que forma isto deverá ocorrer, cabendo,

ainda, às famílias, que assim desejaram, manter seus filhos em casa,

no ensino remoto. Desse modo, entendo, salvo melhor juízo, que a au-

torização precária para o retorno das atividades escolares não tem o

condão, por si só, de implicar na perda do objeto do presente IC.

14. Embora todos os municípios pertencentes à atribuição territorial

da PRM Osasco tenham informado que estão distribuindo alimentos

aos seus respectivos alunos, entendo necessário a continuidade do fei-

to para que seja apurado como vem sendo ou será feito o retorno às

aulas presenciais e como será feita a distribuição de alimentos aos alu-

nos, considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula.”

[documento 60, página 03]

Assim, considerando a não homologação do arquivamento, os autos fo-

ram redistribuídos para prosseguimento do feito.

 Diante de todo o exposto, determino as seguintes providências:

a)  Considerando  que,  de  acordo  com o dispositivo  da  Resolução/

CD/FNDE n.º 6/2020, será até 15 de fevereiro do exercício subse-
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quente ao do repasse, o prazo para a prestação dos recursos do exercí-

cio de 2020,  expeça-se ofício ao Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento1 para que, em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de

cada prestação repassada para o município de  Itapecerica da Serra,

Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de

Alimentação Escolar, objetivando a realização da distribuição de kits

de merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino da muni-

cipalidade;  (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada um

desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos docu-

mentos de despesas e as notas fiscais concernentes às aquisições de

gêneros alimentícios na prestação de contas no Sistema de Gestão de

Prestação de Contas – SiGPC;  e (iii) em caso positivo, se as contas

prestadas por tais entes foram aprovadas; e

b) Considerando que não está, ainda, autorizado o retorno de 100%

dos alunos nas salas de aula, expeça-se ofício à Secretaria de Edu-

cação do Município de Osasco2, Itapecerica da Serra3, Embu das

Artes4,  Carapicuíba5 e Cotia6,  para que  informe  e encaminhe a

respectiva documentação comprobatória: (i)  quantos alunos do Mu-

nicípio regularmente matriculados no ano letivo de 2020 e 2021, em

uma das unidades da rede pública municipal de ensino de Osasco,

que pertençam a família cadastrada no Cadastro Único do Governo

Federal e/ou cuja a renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos
1 SBS Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929.
2 Rua Eclísio Viviani, 126, Centro, Osasco/SP, CEP 06018-40.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, Complexo Administrativo, Bloco B, Centro, Itapecerica da 
Serra, CEP 06850-040.
4 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes, CEP 06803-900.
5 Avenida Sandra Maria, 66, Jardim das Belezas, Carapicuíba/SP, CEP 06315-020.
6 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Parque Dom Henrique, Cotia/SP, CEP  06716-300.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

nacionais vigentes, foram beneficiados com os kits alimentares em

razão da suspensão das aulas presenciais; (ii) Na confirmação, escla-

reça como se dá a distribuição destes itens para os estudantes da rede

pública de ensino da municipalidade durante o período de suspensão

das aulas em decorrência da pandemia; e iii) Ainda, para que enca-

minhe o procedimento licitatório que deu ensejo à aquisição de tais

kits alimentares e seus respectivos processos de pagamento. 

Prazo para o envio das respostas: 15 (quinze) dias úteis.

Por oportuno,  esclareço que as mesmas devem ser encaminhadas via

Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério  Público  Federal,  por  meio  do  sítio

“www.peticionamento.mpf.mp.br”.

Cópia do presente despacho valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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Certidão nº 479/2021

PRM-OSC-SP-00002783/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

 1º OFÍCIO

Inquérito Civil nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s), do(s) Aviso(s) de Recebimento referente(s) ao(s) Ofício (s)  PRM-

OSC-SP  nº  238,  239,  240,  242  e  243/2021 (etiquetas  PRM-OSC-SP-

00002384, 00002385, 00002387, 00002389 e 00002390/2021).

Dessa forma, aguarda-se a resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes
Assistente Nível II

D:\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - IC.odt
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Certidão nº 513/2021

PRM-OSC-SP-00002996/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Inquérito Civil – 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls. seguintes, do Ofício N° 8709/2021/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE, de etiqueta

PRM-OSC-SP-00002912/2021,  encaminhado  pelo  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento da Educação, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 238/2021.

Osasco, na data da assinatura digital

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes 

Assistente Nível II

D:\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos e Conclusão\Certidão - Juntada de Documentos e Conclusão IC.odt
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              23034.008067/2021-33                               2311148       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2 Bloco F, Ediİcio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - hƩps://www.fnde.gov.br

Oİcio nº 8709/2021/Diaco/Comav/Cgpae/Dirae-FNDE

Ao Senhor
Douglas Guilherme Fernandes
Procurador da República
Procuradoria da República no Município de Osasco/SP
Ministério Público Federal
Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar - Centro 
060016-010 - Osasco/SP

Assunto: DESPACHO-OFÍCIO 238/2021, de 31 de março de 2021, referente ao Inquerito Cívil nº
1.34.043.000260/2020-05.

Referência: Caso responda este oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008067/2021-33.

Senhor Procurador,

1. Em atenção ao oİcio em epígrafe,  informamos os  valores dos repasses  desƟnados aos
município  de  Itapecerica,  Osasco,  Embu  e  Carapiracuíba/SP,  referentes  ao  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar - PNAE, conforme DemonstraƟvos de Execução Financeira anexos, dos exercícios de
2020, os quais apresentam o número da parcela, a Ordem Bancária - OB, a data, o valor pago, o banco, a
agência e a conta, como também o valor desƟnado a cada modalidade do Programa.

2. Quanto à prestação de contas do exercício de 2020, o gestor teve até 19 de março de 2021
para  lançar  os  dados  no  Sistema  de  Gestão  de  Prestação  de  Contas  -  SiGPC/FNDE.  Entretanto  os
Conselhos de Alimentação Escolar - CAEs têm até 3 de maio de 2021 para enviar os dados da prestação de
contas pelo Sistema de Gestão de Conselhos - SIGECON/FNDE.

3. Lembramos  que  os  dados  inseridos  pela  gestão e  pelo  controle  social,  no  SiGPC e  no
SIGECON, respecƟvamente, são declaratórios.

4. Ademais a documentação comprobatória original fica arquivada na EnƟdade Executora -
EEx do Programa e deve seguir o disposto na Resolução do Conselho DeliberaƟvo - CD/FNDE n.º 6, de 8 de
maio de 2020:

Art.  60  O prazo para  a  EEx prestar  contas  no SiGPC Contas Online  será até  15 de fevereiro  do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emiƟr o parecer conclusivo sobre a prestação

SEI/FNDE - 2311148 - Ofício https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

...........................................

§ 7º A EEx deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos,
a parƟr da conclusão da análise da respecƟva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da
prestação de  contas  anual  do FNDE/MEC,  pelo  TCU,  os  documentos  referentes  à  prestação  de
contas, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE,
ainda que a execução esteja a cargo das respecƟvas escolas.

§ 8º Os documentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser disponibilizados, sempre que
solicitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder ExecuƟvo Federal e ao CAE.

5. Esclarecemos  que  a  análise  conclusiva  financeira  das  prestações  de  contas  é
responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de  Acompanhamento  de  Prestação  de  Contas  da  Diretoria
Financeira do FNDE - CGAPC/DIFIN, conforme expresso no parágrafo 5º da Resolução/CD/FNDE nº 2, de
18 de janeiro de 2012:

§ 5º A análise financeira das prestações de contas  é responsabilidade da Coordenação Geral  de
Contabilidade  e  Acompanhamento  de  Prestação  de  Contas  da  Diretoria  Financeira  do  FNDE
(CGCAP/DIFIN) e a responsabilidade pela análise técnica caberá às demais unidades do FNDE, às
Secretarias do MEC e aos órgãos gestores das políƟcas públicas dos recursos geridos pela Autarquia.

6. Destarte,  visando  esƟmular  o  livre  acesso  às  informações  e  ao  controle  social  das
prestações de contas referentes aos recursos transferidos à conta de programas e projetos educacionais,
análises, diligências, pareceres conclusivos e resultado de medidas de exceção eventualmente adotadas,
disponibilizou-se  consulta  por  endereço  eletrônico  do  SiGPC,  em  hƩps://www.fnde.gov.br/sigpcadm
/sistema.pu?operaƟon=localizar,  sem  a  necessidade  de  senha.  É  possível  inclusive  a  visualização  dos
documentos anexados ao Sistema e sua impressão.

7. Isto posto, colocamo-nos à disposição para as informações que julgar ainda necessárias.

Anexo: I - Execução Financeira de Itapecerica de 2020 (SEI2320312);
             II - Execução Financeira de Osasco de 2020 (SEI 2320314);
             III - Execução Financeira de Embu de 2020 (SEI 2320321);
             IV - Execução Financeira de Carapicuíba de 2020 (SEI 2320323).

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 15/04/2021, às 17:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.fnde.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2311148 e o código CRC F088AEF1.

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ediİcio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 e - hƩps://www.fnde.gov.br

SEI nº 2311148
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Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008067/2021-33
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Certidão nº 529/2021

PRM-OSC-SP-00003084/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

 1º OFÍCIO

Inquérito Civil nº 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s), do(s) Aviso(s) de Recebimento referente(s) ao(s) Ofício (s)  PRM-

OSC-SP nº 241/2021 (etiqueta PRM-OSC-SP-000002388/2021).

Dessa forma, aguarda-se a resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes
Assistente Nível II

D:\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - IC.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
L
B
E
R
T
O
 
C
A
R
L
O
S
 
G
O
M
E
S
,
 
e
m
 
2
1
/
0
4
/
2
0
2
1
 
1
1
:
2
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
E
1
8
7
E
B
3
A
.
0
8
A
A
5
D
6
F
.
7
C
D
B
F
5
3
0
.
C
C
D
0
5
9
6
E





Certidão nº 605/2021

PRM-OSC-SP-00003565/2021

260/

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Inquérito Civil– 1.34.043.000260/2020-05

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em
fls. seguintes, do ofício n° 9612/2021/Diade/Cgapc/Difin-FNDE, de etiqueta PRM-
OSC-SP-00003522/2021, encaminhado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação do Ministério da Educação, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 
238/2021 e do documento de n° 10439/2021, etiqueta PRM-OSC-SP-00003374/2021, 
encaminhado pela Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Cotia, em 
resposta ao ofício PRM-OSC-SP n° 241/2021.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

Assistente Nível II

C:\Users\alber\Desktop\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos\Certidão - Juntada de Documentos IC.odt
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Setor Bancário Sul, Quadra 2 Bloco F, Edi�cio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 
Telefone: 0800-616161 - h�ps://www.fnde.gov.br 

  

O�cio nº 9612/2021/Diade/Cgapc/Difin-FNDE

Brasília, DF, 30 de abril de 2021

A Sua Excelência o Senhor  

Procurador da República Douglas Guilherme Fernandes 

Ministério Público Federal – Procuradoria da República no Município de Osasco/SP - 1º O�cio  

Rua Padre Damaso, 294, 2° Andar, Centro 

06016-010 – Osasco/SP 

  

Assunto: Resposta ao O�cio n° 238/2021, 24 de março de 2021.  

Inquérito Civil n° 1.34.043.000260/2020-05 

Solicitação: “(...) em relação ao ano de 2020: (i) informe o valor de cada prestação repassada para o
município de Itapecerica da Serra, Osasco, Embu das Artes e Carapicuíba pelo Programa Nacional de
Alimentação Escolar, obje�vando a realização da distribuição de kits de merenda escolar para os alunos
da rede pública de ensino da municipalidade; (ii) diante de tais repasses, para que informe se cada
um desses municípios já efetuou a inserção de dados referentes aos documentos de despesas e as notas
fiscais concernentes às aquisições de gêneros alimen�cios na prestação de contas no Sistema de Gestão
de Prestação de Contas-     SiGPC; e (iii) em caso posi�vo, se as contas prestadas por tais entes foram
aprovadas.” 

  

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008067/2021-
33 (ID 103052)  

  

Senhor Procurador,  

 

1. Preliminarmente, esclarecemos que a prestação de contas dos repasses automá�cos é
apresentada de maneira simplificada e declaratória, sendo responsabilidade da En�dade Executora a
guarda dos documentos de despesa inerentes à execução dos recursos, tais como: notas fiscais ou
equivalentes, processos licitatórios, recibos, faturas, contratos e quaisquer outros documentos
comprobatórios emi�dos. 

2. Com vistas ao atendimento da solicitação, informamos que a primeira parte das prestações
de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) exercício de 2020, executado no âmbito
das Prefeituras Municipais de Osasco/SP, Embu das Artes/SP, Carapicuíba/SP e Itapecerica da Serra/SP,
foram registradas na base de dados do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) em 2 de março
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Anexos: I - PNAE 2020 (SEI nº 2321010).
II -  Recibo - Itapecerica da Serra (SEI n° 2341797).

de 2021, 19 de março de 2021, 8 de março de 2021 e 19 de abril de 2021, respec�vamente, conforme os
comprovantes em anexo.  

3. De acordo com a Resolução/CD/FNDE n° 22, de 13/08/2014, o Conselho de Alimentação
Escolar (CAE) é responsável por acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos objetos e deverá analisar as
prestações de contas dos recursos repassados às contas correntes e emi�r, no Sistema de Gestão de
Conselhos (SiGECON), pareceres conclusivos acerca das aplicações dos recursos transferidos para a
validação da execução �sico-financeira das ações executadas. 

4. Dessa forma, salientamos que as prestações de contas foram disponibilizadas ao CAE para
emissão de pareceres acerca das execuções dos recursos, por meio do SiGECON. 

5. Ademais, encaminhamos em anexo as informações acerca da execução financeira dos
recursos em questão, contendo os números das ordens bancárias de crédito, bem como os valores
transferidos e as datas em que foram realizados os repasses.       

6. Destaca-se que as providências subsequentes relacionadas ao Programa poderão ser
visualizadas e acompanhadas por meio de consulta ao SiGPC  no endereço eletrônico desta Autarquia,
em h�ps://www.fnde.gov.br/sigpcadm/sistema.pu?opera�on=localizar, sem a necessidade de senha.  

7. Por fim, reafirmamos o compromisso desta Ins�tuição no sen�do de atuar com eficiência e
eficácia nas questões relacionadas ao controle dos recursos públicos, à análise de prestação de contas, à
instauração de Tomadas Contas Especial e ao pronto atendimento às demandas oriundas de órgãos
externos.   

  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por BRUNO PEREIRA RIBEIRO, Coordenador(a)-Geral de
Acompanhamento de Prestação de Contas, em 30/04/2021, às 17:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado
no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Diretor(a)
Financeiro, em 04/05/2021, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2321012 e
o código CRC 20B539AC.

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edi�cio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 
Telefone: 0800-616161 e - h�ps://www.fnde.gov.br

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23034.008067/2021-33
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 Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação
:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

 

Entidade..: 46.523.130/0001-00 - PREF MUN DE ITAPECERICA DA SERRA Município.: ITAPECERICA DA
SERRA - SP

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Data Pgto OB Valor Programa Banco Agência C/C

17/FEV/2020 800548 73.788,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

17/FEV/2020 800517 2.300,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

17/FEV/2020 800847 660,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

17/FEV/2020 800568 1.320,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

17/FEV/2020 800594 43.150,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

17/FEV/2020 800591 56.860,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

09/MAR/2020 801299 64.820,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

11/MAR/2020 801424 2.576,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

11/MAR/2020 801432 1.496,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

11/MAR/2020 801419 924,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

12/MAR/2020 801628 103.331,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

12/MAR/2020 801582 53.771,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803216 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803104 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803208 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803295 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803150 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/ABR/2020 803008 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501
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27/ABR/2020 804738 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

27/ABR/2020 804436 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

27/ABR/2020 804622 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

27/ABR/2020 804486 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

27/ABR/2020 804445 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

30/ABR/2020 805560 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 808707 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 808734 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 809035 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 808824 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 808527 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

29/MAI/2020 808901 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 810833 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 811097 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 811055 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 811214 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 811243 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/JUL/2020 811077 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/AGO/2020 813882 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/AGO/2020 813932 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/AGO/2020 813888 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/AGO/2020 813750 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/AGO/2020 813739 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501
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04/AGO/2020 813690 88.559,80 PNAE - Alimentação
Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/SET/2020 815733 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/SET/2020 816055 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/SET/2020 816189 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/SET/2020 816037 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/SET/2020 816241 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

02/SET/2020 816225 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/OUT/2020 818346 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/OUT/2020 818282 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/OUT/2020 818128 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/OUT/2020 818289 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

01/OUT/2020 818009 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

07/OUT/2020 818927 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 821123 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 820898 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 821021 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 820655 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 821202 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

04/NOV/2020 821225 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

15/DEZ/2020 824831 48.460,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

15/DEZ/2020 824818 792,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Ensino Médio BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

16/DEZ/2020 825205 60.840,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

16/DEZ/2020 825366 1.408,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6812 0000233501
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16/DEZ/2020 825303 2.438,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

16/DEZ/2020 825317 88.559,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6812 0000233501

Total: 2.227.484,60  

Dados referentes ao fechamento do dia: 12/04/2021

Volta a consulta de liberações

javascript:history.back();
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 Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação
:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

 
Entidade..: 46.523.171/0001-04 - PREF MUN DE OSASCO Município.: OSASCO - SP

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Data Pgto OB Valor Programa Banco Agência C/C

17/FEV/2020 800594 144.200,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/FEV/2020 800591 333.020,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/FEV/2020 800548 224.934,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/FEV/2020 800568 4.008,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/FEV/2020 800517 5.210,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

09/MAR/2020 801299 379.642,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

11/MAR/2020 801424 5.835,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

11/MAR/2020 801432 4.542,40 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

12/MAR/2020 801582 161.547,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/ABR/2020 803295 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/ABR/2020 803208 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/ABR/2020 803150 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/ABR/2020 803008 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

27/ABR/2020 804622 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

27/ABR/2020 804738 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

27/ABR/2020 804445 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

30/ABR/2020 805560 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

29/MAI/2020 808734 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

29/MAI/2020 808901 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983
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29/MAI/2020 808707 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola.

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

29/MAI/2020 809035 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/JUL/2020 811097 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/JUL/2020 811214 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/JUL/2020 811055 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/JUL/2020 810833 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/AGO/2020 813690 197.729,35
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/AGO/2020 813739 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/AGO/2020 813882 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/AGO/2020 813888 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/AGO/2020 813750 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

01/SET/2020 815733 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/SET/2020 816055 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/SET/2020 816225 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/SET/2020 816241 277.162,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

02/SET/2020 816189 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

01/OUT/2020 818009 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

01/OUT/2020 818128 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

01/OUT/2020 818282 277.162,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

01/OUT/2020 818289 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

07/OUT/2020 818927 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/NOV/2020 820898 277.162,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/NOV/2020 821123 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983
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04/NOV/2020 821202 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/NOV/2020 820655 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

04/NOV/2020 821021 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

16/DEZ/2020 825303 5.522,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

16/DEZ/2020 825317 277.162,80
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

16/DEZ/2020 825366 4.275,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/DEZ/2020 825611 356.331,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

17/DEZ/2020 825691 152.873,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 0637 0000642983

Total: 7.240.345,35  

Dados referentes ao fechamento do dia: 12/04/2021

Volta a consulta de liberações

javascript:history.back();
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 Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação
:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

 
Entidade..: 46.523.114/0001-17 - PREF MUN DE EMBU DAS ARTES Município.: EMBU - SP

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Data Pgto OB Valor Programa Banco Agência C/C

17/FEV/2020 800548 80.364,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

17/FEV/2020 800591 118.520,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

17/FEV/2020 800594 67.220,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

17/FEV/2020 800517 3.370,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

17/FEV/2020 800568 4.824,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

09/MAR/2020 801299 135.112,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

11/MAR/2020 801424 3.774,40 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

11/MAR/2020 801432 5.467,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

12/MAR/2020 801628 112.538,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

12/MAR/2020 801582 75.826,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/ABR/2020 803295 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/ABR/2020 803208 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/ABR/2020 803150 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/ABR/2020 803104 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/ABR/2020 803008 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

27/ABR/2020 804622 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

27/ABR/2020 804486 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

27/ABR/2020 804445 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262
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27/ABR/2020 804738 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

30/ABR/2020 805560 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

29/MAI/2020 808734 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

29/MAI/2020 808901 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

29/MAI/2020 809035 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

29/MAI/2020 808527 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

29/MAI/2020 808707 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/JUL/2020 811243 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/JUL/2020 811097 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/JUL/2020 811055 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/JUL/2020 811214 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/JUL/2020 810833 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/AGO/2020 813888 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/AGO/2020 813690 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/AGO/2020 813739 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/AGO/2020 813882 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/AGO/2020 813750 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

01/SET/2020 815733 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/SET/2020 816225 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/SET/2020 816241 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/SET/2020 816055 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

02/SET/2020 816189 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

01/OUT/2020 818128 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262
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01/OUT/2020 818009 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

01/OUT/2020 818282 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

01/OUT/2020 818289 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

07/OUT/2020 818927 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/NOV/2020 821202 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/NOV/2020 821123 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/NOV/2020 821021 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/NOV/2020 820898 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

04/NOV/2020 820655 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

16/DEZ/2020 825366 5.145,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

16/DEZ/2020 825317 96.451,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

16/DEZ/2020 825205 126.816,40 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

16/DEZ/2020 825303 3.572,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

17/DEZ/2020 825691 71.523,20 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 2038 0000556262

Total: 3.338.592,40  

Dados referentes ao fechamento do dia: 12/04/2021

Volta a consulta de liberações

javascript:history.back();
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 Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação
:: LIBERAÇÕES - CONSULTAS GERAIS ::

 
Entidade..: 44.892.693/0001-40 - PREF MUN DE CARAPICUIBA Município.: CARAPICUIBA - SP

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Data Pgto OB Valor Programa Banco Agência C/C

17/FEV/2020 800548 34.188,00
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

17/FEV/2020 800591 117.440,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

17/FEV/2020 800594 77.350,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

17/FEV/2020 800517 760,00 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

17/FEV/2020 800568 1.404,00 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

09/MAR/2020 801299 133.881,60 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

11/MAR/2020 801432 1.591,20 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

11/MAR/2020 801424 851,20 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

12/MAR/2020 801582 86.632,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

12/MAR/2020 801628 47.863,20
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/ABR/2020 803295 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/ABR/2020 803150 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/ABR/2020 803208 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/ABR/2020 803104 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/ABR/2020 803008 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

27/ABR/2020 804622 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

27/ABR/2020 804738 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

27/ABR/2020 804445 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

27/ABR/2020 804486 41.025,60 PNAE - Alimentação BANCO DO BRASIL 6838 0000057665
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Escolar -Ensino
Fundamental

30/ABR/2020 805560 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

29/MAI/2020 808707 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

29/MAI/2020 808527 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

29/MAI/2020 808734 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

29/MAI/2020 808901 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

29/MAI/2020 809035 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/JUL/2020 811055 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/JUL/2020 810833 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/JUL/2020 811214 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/JUL/2020 811097 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/JUL/2020 811243 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/AGO/2020 813690 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/AGO/2020 813739 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/AGO/2020 813888 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/AGO/2020 813882 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/AGO/2020 813750 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

01/SET/2020 815733 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/SET/2020 816055 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/SET/2020 816225 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/SET/2020 816189 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

02/SET/2020 816241 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

01/OUT/2020 818282 41.025,60 PNAE - Alimentação
Escolar -Ensino

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665
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Fundamental

01/OUT/2020 818009 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

01/OUT/2020 818289 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

01/OUT/2020 818128 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

07/OUT/2020 818927 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/NOV/2020 820655 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/NOV/2020 821202 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/NOV/2020 820898 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/NOV/2020 821021 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

04/NOV/2020 821123 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

16/DEZ/2020 825205 125.660,80 PNAE - Alimentação
Escolar - Creche BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

16/DEZ/2020 825303 805,60 PNAE - Alimentação
Escolar - AEE BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

16/DEZ/2020 825366 1.497,60 PNAE - Alimentação
Escolar - EJA BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

16/DEZ/2020 825317 41.025,60
PNAE - Alimentação

Escolar -Ensino
Fundamental

BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

17/DEZ/2020 825691 81.991,00 PNAE - Alimentação
Escolar - Pré-escola. BANCO DO BRASIL 6838 0000057665

Total: 2.760.786,60  

Dados referentes ao fechamento do dia: 12/04/2021

Volta a consulta de liberações

javascript:history.back();




Programa: Transferência: REPASSE
Tipo de

Concessão:
 PROG.NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

/ 2020

 PREF MUN DE CARAPICUIBA CNPJ:  44.892.693/0001-40 Vigência:Entidade:  01/01/2020 - 31/12/2020

Município:  CARAPICUIBA-SP Situação:  Adimplente  19/03/2021Prazo para PC:

Contas Online
SIGPC - Sistema de Gestão de Prestação de Contas

  Identificação da Transferência

Cargo:

Prestação de contas enviada e registrada na base de dados do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação para análise posterior.

Enviado por:MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES

PREFEITO(A)

1

Data do Envio: 08/03/2021 20:05

, na aba "Prestação de Contas", link "Autenticação de Documentos".www.fnde.gov.br

Nota: A autenticidade deste documento poderá ser certificada por meio do seguinte endereço eletrônico na internet:



Programa: Transferência: REPASSE
Tipo de

Concessão:
 PROG.NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

/ 2020

 PREF MUN DE EMBU DAS
ARTES

CNPJ:  46.523.114/0001-17 Vigência:Entidade:  01/01/2020 - 31/12/2020

Município:  EMBU-SP Situação:  Adimplente  19/03/2021Prazo para PC:

Contas Online
SIGPC - Sistema de Gestão de Prestação de Contas

  Identificação da Transferência

Cargo:

Prestação de contas enviada e registrada na base de dados do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação para análise posterior.

Enviado por:CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS

PREFEITO(A)

1

Data do Envio: 19/03/2021 13:57

, na aba "Prestação de Contas", link "Autenticação de Documentos".www.fnde.gov.br

Nota: A autenticidade deste documento poderá ser certificada por meio do seguinte endereço eletrônico na internet:



Programa: Transferência: REPASSE
Tipo de

Concessão:
 PROG.NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

/ 2020

 PREF MUN DE OSASCO CNPJ:  46.523.171/0001-04 Vigência:Entidade:  01/01/2020 - 31/12/2020

Município:  OSASCO-SP Situação:  Adimplente  19/03/2021Prazo para PC:

Contas Online
SIGPC - Sistema de Gestão de Prestação de Contas

  Identificação da Transferência

Cargo:

Prestação de contas enviada e registrada na base de dados do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação para análise posterior.

Enviado por:ROGÉRIO LINS WANDERLEY

PREFEITO(A)

1

Data do Envio: 02/03/2021 09:59

, na aba "Prestação de Contas", link "Autenticação de Documentos".www.fnde.gov.br

Nota: A autenticidade deste documento poderá ser certificada por meio do seguinte endereço eletrônico na internet:



Programa: Transferência: REPASSE
Tipo de

Concessão:
 PROG.NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

/ 2020

 PREF MUN DE ITAPECERICA
DA SERRA CNPJ:  46.523.130/0001-00 Vigência:Entidade:  01/01/2020 - 31/12/2020

Município:  ITAPECERICA DA SERRA-SP Situação:  Adimplente  19/03/2021Prazo para PC:

Contas Online
SIGPC - Sistema de Gestão de Prestação de Contas

  Identificação da Transferência

Cargo:

Prestação de contas enviada e registrada na base de dados do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação para análise posterior.

Enviado por:FRANCISCO TADAO NAKANO

PREFEITO(A)

1

Data do Envio: 19/04/2021 08:48

, na aba "Prestação de Contas", link "Autenticação de Documentos".www.fnde.gov.br

Nota: A autenticidade deste documento poderá ser certificada por meio do seguinte endereço eletrônico na internet:
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